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DECRETO 13.062, DE 11 DE NOVEMBRO DE 2025. 

Realiza no vigente orçamento CRÉDITO SUPLEMENTAR no valor de 

R$ 2.500.000,00 (Dois milhões e quinhentos mil reais). 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS, ESTADO DE MATO GROSSO, no uso de 

suas atribuições legais em especial a Lei 13.998, de 30 de dezembro de 2024. 

 

DECRETA: 

 

Art.1º Fica aberto o CRÉDITO SUPLEMENTAR no valor de R$ 2.500.000,00 (Dois milhões e 

quinhentos mil reais), para reforço da seguinte dotação orçamentária: 

 

02 – Prefeitura Municipal de Rondonópolis   

023 - Secretaria Municipal de Cultura   

13.392.2212.2444 - Realização de Festivais Artísticos, Culturais e 

Tradicionais 

  

3.3.50.41 - 1.500.0000000 - Contribuições - 938 R$ 2.500.000,00 

   

Total Geral  

R$ 

2.500.000,00 

 

Art. 2º Para cobertura do CRÉDITO SUPLEMENTAR, a que se refere o Artigo anterior, serão 

utilizados recursos provenientes da ANULAÇÃO PARCIAL das seguintes dotações orçamentárias: 

 

02 – Prefeitura Municipal de Rondonópolis   

006 - Secretaria Municipal de Mobilidade Urbana   

15.453.2105.1756 - Construção, Reforma e Conservação de Abri-

gos em Paradas de Ônibus 

  

4.4.90.51 - 1.500.0000000 - Obras e Instalações - 131 R$ 264.141,38  

   

26.122.2105.2093 - Manutenção da Secretaria   

3.3.90.34 - 1.500.0000000 - Outras Despesas de Pessoal Decorren-

tes de Contratos de Terceirização - 124 
R$ 

171.512,02  

3.3.90.40 - 1.500.0000000 - Serviços de Tecnologia da Informação 

e Comunicação - Pessoa Jurídica - 127 
R$ 

50.000,00  

3.3.90.92 - 1.500.0000000 - Despesas de Exercícios Anteriores - 

129 
R$ 

12.000,00  

   

010 - Secretaria Municipal de Promoção Assistência Social   

08.243.2207.2010 - Manutenção dos Conselhos Tutelares   

3.3.90.39 - 1.500.0000000 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa 

Jurídica - 185 
R$ 

15.999,99 

3.3.90.40 - 1.500.0000000 - Serviços de Tecnologia da Informação R$ 4.999,99 
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e Comunicação - Pessoa Jurídica - 186 

   

013 - Fundo Municipal de Assistência Social   

08.244.2207.1925 - Construção, Reforma, Ampliação dos Equipa-

mentos Sociais da Assistência Social 
 

 

3.3.90.39 - 1.500.0000000 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa 

Jurídica - 316 
R$ 

138.000,00 

4.4.90.51 - 1.500.0000000 - Obras e Instalações - 318 R$ 180.000,00 

   

014 - Fundo Municipal de Saúde   

10.304.2201.1034 - Equipar a Vigilância Sanitária   

4.4.90.52 - 1.500.1002000 - Equipamentos e Material Permanente 

- 446 
R$ 

49.999,99 

   

10.122.2204.1041 - Equipar a Gestão do Sus.   

4.4.90.52 - 1.500.1002000 - Equipamentos e Material Permanente 

- 626 
R$ 

23.457,41 

   

10.302.2203.2193 - Manutenção dos Serviços de Média e Alta 

Complexidade 
 

 

3.3.90.39 - 1.500.1002000 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa 

Jurídica - 486 
R$ 

500.000,00 

   

10.122.2204.2205 - Manutenção das Ações Administrativas do 

Fundo Municipal de Saúde 
 

 

3.3.90.35 - 1.500.1002000 - Serviços de Consultoria - 638 R$ 99.999,99 

   

10.122.2204.2486 - Manutenção das Ações de Controle Social no 

Sus - Conselho Municipal e Ouvidoria 
 

 

3.3.90.39 - 1.500.1002000 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa 

Jurídica - 658 
R$ 

20.000,00 

   

015 - Secretaria Municipal de Administração, Gestão de Pes-

soas e Inovação 
 

 

04.122.2303.2126 - Manutenção da Secretaria   

3.3.90.39 - 1.500.0000000 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa 

Jurídica - 679 
 

117.540,00 

   

016 - Secretaria Municipal de Esporte e Lazer   

27.811.2211.1595 - Fomento e Apoio as Modalidades de Esporte 

Amador, Paradesporto e ao Esporte Eletrônico 
 

 

3.3.90.30 - 1.500.0000000 - Material de Consumo - 708  50.000,00 

   

27.812.2211.2136 - Manutenção e Conservação de Espaços de Es-

porte e Lazer 
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3.3.90.34 - 1.500.0000000 - Outras Despesas de Pessoal Decorren-

tes de Contratos de Terceirização - 701 
 

30.803,43  

   

023 - Secretaria Municipal de Cultura   

13.392.2212.2109 - Festividades e Decoração Natalina   

3.3.90.30 - 1.500.0000000 - Material de Consumo - 927  29.998,00  

3.3.90.39 - 1.500.0000000 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa 

Jurídica - 929 
 

599.999,99 

   

13.392.2212.2134 - Projetos, Atividades e Iniciativas Culturais   

3.3.90.30 - 1.500.0000000 - Material de Consumo - 932  59.627,76  

3.3.90.48 - 1.500.0000000 - Outros Auxílios Financeiros a Pessoas 

Físicas - 937 
 

21.898,00 

   

13.391.2212.2233 - Manutenção e Conservação dos Espaços Cul-

turais 
 

 

3.3.90.34 - 1.500.0000000 - Outras Despesas de Pessoal Decorren-

tes de Contratos de Terceirização - 947 
 

50.448,68 

3.3.90.40 - 1.500.0000000 - Serviços de Tecnologia da Informação 

e Comunicação - Pessoa Jurídica - 950 
 

9.573,37 

   

Total Geral  R$ 2.500.000,00 

 

Art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

GABINETE DO GOVERNO MUNICIPAL 

Rondonópolis, 11 de novembro de 2025; 

110º da Fundação e 71º da Emancipação Política. 

 

 

 

CLÁUDIO FERREIRA DE SOUZA 

Prefeito Municipal 

 

 

 

MYKAELL THIAGO DOS SANTOS VITORINO BANDEIRA 

Secretário Municipal de Governo 

 

 

Registrada na Coordenadoria  

Legislativa e de Atos Oficiais e 

Publicada no DIORONDON-e. 



 
DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO DE RONDONÓPOLIS (DIORONDON-E)  

EDIÇÃO Nº 6.081, 25 DE NOVEMBRO DE 2025, TERÇA - FEIRA. (SUPLEMENTAR) 

 

 

 
Av. Duque de Caxias, 1000 – Bairro Vila Aurora–Fone/Fax (66) 3411-3500 – Cep. 78.740-022 

    5 

 

DECRETO 13.097, DE 24 DE NOVEMBRO DE 2025. 

Realiza no vigente orçamento CRÉDITO SUPLEMENTAR no valor de 

R$ 1.335.490,00 (Um milhão e trezentos e trinta e cinco mil e quatrocentos e 

noventa reais). 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS, ESTADO DE MATO GROSSO, no uso de 

suas atribuições legais em especial a Lei 13.998, de 30 de dezembro de 2024. 

 

DECRETA: 

 

Art.1º Fica aberto o CRÉDITO SUPLEMENTAR no valor de R$ 1.335.490,00 (Um milhão e 

trezentos e trinta e cinco mil e quatrocentos e noventa reais), para reforço das seguintes dotações 

orçamentárias: 

 

02 – Prefeitura Municipal de Rondonópolis   

013 - Fundo Municipal de Assistência Social   

08.244.2207.2251 - Serviços de Proteção Social Especial (Média e 

Alta Complexidade)  

  

3.1.90.13 - 1.500.0000000 -Obrigações Patronais - 340 R$ 32.290,00 

   

08.244.2207.2255 - Serviços de Proteção Social Básica (Cras, Eq. 

Volante, Scfv)  

  

3.1.90.13 - 1.500.0000000 - Obrigações Patronais - 363 R$ 151.200,00 

3.3.90.04 - 1.500.0000000 - Contratação por Tempo Determinado - 

1170 

R$ 370.000,00 

   

011 - Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação 

Básica  

  

12.361.2209.2300 - Remuneração e Encargos dos Profissionais do 

Ensino Fundamental  

  

3.3.90.36 - 1.500.1001000 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa 

Física - 258 

R$ 782.000,00 

   

Total Geral  

R$ 

1.335.490,00 

 

Art. 2º Para cobertura do CRÉDITO SUPLEMENTAR, a que se refere o Artigo anterior, serão 

utilizados recursos provenientes da ANULAÇÃO PARCIAL das seguintes dotações orçamentárias: 

 

02 – Prefeitura Municipal de Rondonópolis   

013 - Fundo Municipal de Assistência Social    

08.244.2207.2251 - Serviços de Proteção Social Especial (Média e 

Alta Complexidade)  

  

3.3.90.40 - 1.500.0000000 - Serviços de Tecnologia da Informação R$ 999,00 
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e Comunicação - Pessoa Jurídica - 354 

3.3.90.39 – 1.500.0000000 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa 

Jurídica - 352 

R$ 40.000,00 

   

08.244.2207.2255 - Serviços de Proteção Social Básica (Cras, Eq. 

Volante, Scfv)  

  

3.3.90.36 - 1.500.0000000 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa 

Física – 375  

R$ 90.000,00 

3.3.90.39 - 1.500.0000000 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa 

Jurídica - 377 

R$ 52.491,00 

   

024 - Secretaria Municipal de Gestão de Pessoas    

04.122.2303.2490 - Manutenção da Secretaria    

3.3.90.36 - 1.500.0000000 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa 

Física - 977 
R$ 

170.000,00 

   

025 - Gabinete de Comunicação Social    

04.131.2303.2350 - Manutenção das Atividades de Comunicação 

Social  
 

 

3.3.90.39 - 1.500.0000000 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa 

Jurídica - 999 
R$ 

982.000,00 

   

Total Geral  R$ 1.335.490,00 

 

Art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

GABINETE DO GOVERNO MUNICIPAL 

Rondonópolis, 24 de novembro de 2025; 

110º da Fundação e 71º da Emancipação Política. 

 

 

 

CLÁUDIO FERREIRA DE SOUZA 

Prefeito Municipal 

 

 

 

MYKAELL THIAGO DOS SANTOS VITORINO BANDEIRA 

Secretário Municipal de Governo 

 

 

Registrada na Coordenadoria  

Legislativa e de Atos Oficiais e 

Publicada no DIORONDON-e. 
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PORTARIA Nº 40.390, DE 25 DE NOVEMBRO DE 2025. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS, ESTADO DE MATO GROSSO, 

no uso de suas atribuições legais que lhes são conferidas pela Lei Orgânica. 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º Designar o retorno de cessão da Servidora GEANE LINA TELES, Docente do Ensino 

Fundamental, cedida para o Instituto de Assistencia a Saúde dos Servidores Publicos Municipais de 

Rondonópolis -MT - SERVSAÚDE, através da Portaria nº 37.538, de 27 de janeiro de 2025. 

 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, contando seus efeitos a partir de 

25/11/2025. 

 

 

GABINETE DO GOVERNO MUNICIPAL 

Rondonópolis, 25 de novembro de 2025. 

110º da Fundação e 71º da Emancipação Política. 

 

 

CLÁUDIO FERREIRA DE SOUZA 

Prefeito Municipal 

 

 

MYKAELL THIAGO DOS SANTOS VITORINO BANDEIRA 

Secretário Municipal de Governo 

 

 

 

Registrada na Coordenadoria  

Legislativa e de Atos Oficiais e  

Publicada no DIORONDON-e. 
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PORTARIA Nº 40.391, DE 25 DE NOVEMBRO DE 2025. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS, ESTADO DE MATO GROSSO, 

no uso de suas atribuições legais que lhes são conferidas pela Lei Orgânica. 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º Transferir a servidora, GEANE LINA TELES, matrícula funcional nº 159808, o qual está 

lotada na Secretaria Municipal de Administração, Gestão de Pessoas e Inovação para Secretaria 

Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer. 

 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, contando seus efeitos a partir de 

25/11/2025. 

 

 

GABINETE DO GOVERNO MUNICIPAL 

Rondonópolis, 25 de novembro de 2025. 

110º da Fundação e 71º da Emancipação Política. 

 

 

 

CLÁUDIO FERREIRA DE SOUZA 

Prefeito Municipal 

 

 

 

MYKAELL THIAGO DOS SANTOS VITORINO BANDEIRA 

Secretário Municipal de Governo 

 

 

 

 

Registrada na Coordenadoria  

Legislativa e de Atos Oficiais e  

Publicada no DIORONDON-e. 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, GESTÃO DE PESSOAS E 

INOVAÇÃO 

 

COORDENADORIA DE DESENVOLVIMENTO E PROMOÇÃO DE SAUDE 

OCUPACIONAL E PERICIA MÉDICA 

 

PORTARIA INTERNA Nº 250/2025, DE 21 DE NOVEMBRO DE 2025. 

 

DISPÕE SOBRE A RENOVAÇÃO DA REDUÇÃO DE CARGA HORÁRIA. 

 

LUCIANO RODRIGUES, Secretário Municipal de Administração, Gestão de Pessoas e Inovação, 

no uso de suas atribuições legais, e com fulcro na Lei nº 031, de 22 de dezembro de 2005, e 

considerando a decisão liminar proferida nos autos do Processo Judicial nº 1025905-

27.2025.8.11.0003, em trâmite perante o 1º Juizado Especial da Fazenda Pública da Comarca de 

Rondonópolis/MT. 

 

RESOLVE: 

 

Artigo. 1º - Conceder à servidora KELLY SIMONE NOBRE DA SILVA, ocupante do cargo de 

Docente, matrícula nº 195219, lotada na Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer, 

a redução da carga horária de 30 (trinta) horas semanais para 15 (quinze) horas semanais, sem a 

necessidade de compensação de horas e sem prejuízo de sua integral remuneração, em cumprimento 

à decisão liminar proferida no Processo Judicial nº 1025905-27.2025.8.11.0003. 

 

Parágrafo 1º - A redução de carga horária terá vigência a partir de 21/11/2025, permanecendo válida 

até nova determinação judicial ou até decisão final do processo. 

 

Artigo. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 Registre-se, publique-se, cumpre-se: 

 

 Rondonópolis/MT, 21 de novembro de 2025. 

 

 

LUCIANO RODRIGUES 

Secretário Municipal de Administração, Gestão de Pessoas e Inovação  

 

 

Registrada neste Departamento e publicada 

por afixação no lugar público de costume e 

no Diário Oficial do Município, na data supra.
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, GESTÃO DE PESSOAS E 

INOVAÇÃO 

 
COORDENADORIA DO DESENVOLVIMENTO E PROMOÇÃO DE SAÚDE 

OCUPACIONAL E PERÍCIA MÉDICA 

 

DECISÃO FINAL SOBRE O PEDIDO DE LIÇENÇA, DE ACORDO COM OS ARTS. 25 E 26 

DO DECRETO Nº 5.754, DE 12 DE FEVEREIRO DE 2010, REFERENTE A PERÍCIA 

MÉDICA REALIZADA NO DIA 21/11/2025.  

 

ENCAMINHAMENTO AO INSS 

Código de Publicação: 1148/2025 

 

 

 Rondonópolis, 21 de novembro de 2025. 

 

 

 

THALLISON GUSTAVO ARAÚJO SOARES 

Coordenador do Desenvolvimento e Promoção de Saúde Ocupacional e Perícia Médica DESOPEM

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE 

MAT. NOME CARGO PERÍODO/MOTIVO 

1559143001 

Rosiane Gomes 

dos Santos das 

Chagas 

Agente de 

Combate as 

Endemias 

 Concedidos 07 dias de prorrogação de  

licença médica de competência do 

município a partir de 19/11/2025. 

• Encaminhada ao INSS a partir do dia 

26/11/2025, para avaliação e decisão 

médico-pericial quanto ao requerimento 

do benefício Auxílio por Incapacidade 

Temporária. 

• A servidora deverá retornar ao trabalho 

no dia 19/12/2025 ou mediante decisão 

do INSS. 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, GESTÃO DE PESSOAS E 

INOVAÇÃO 

 

COORDENADORIA DO DESENVOLVIMENTO E PROMOÇÃO DE SAÚDE 

OCUPACIONAL E PERÍCIA MÉDICA 
 

MANUTENÇÃO DE AFASTAMENTO – INSS 

Código de Publicação: 1160/2025 

Rondonópolis, 25 de novembro de 2025. 

 

 

 

THALLISON GUSTAVO ARAUJO SOARES 

Coordenador do Desenvolvimento e Promoção de Saúde Ocupacional e Perícia Médica DESOPEM

De acordo com o Parecer proferido em 25/11/2025 pela médica perita Drª Lucilene 

Telles de Souza, CRM-MT 4455,a servidora CLAUDIA MARTINS DE OLIVEIRA 

SILVA , matrícula nº 104574021, lotada na Secretaria Municipal de Educação, deverá 

permanecer afastada do trabalho e retornar mediante decisão do INSS. 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, GESTÃO DE PESSOAS E 

INOVAÇÃO 

 

COORDENADORIA DO DESENVOLVIMENTO E PROMOÇÃO DE SAÚDE 

OCUPACIONAL E PERÍCIA MÉDICA 
 

MANUTENÇÃO DE AFASTAMENTO – INSS 

Código de Publicação: 1161/2025 

Rondonópolis, 25 de novembro de 2025. 

 

 

 

THALLISON GUSTAVO ARAUJO SOARES 

Coordenador do Desenvolvimento e Promoção de Saúde Ocupacional e Perícia Médica DESOPEM

De acordo com o Parecer proferido em 21/11/2025 pelo médico perito Dr. Rafael Santos 

Lima, CRM-MT 6091, a servidora Lucimar Rodrigues das Neves, matrícula nº 

167029001, lotada na Secretaria Municipal de Saúde, deverá permanecer afastada do 

trabalho e retornar mediante decisão do INSS. 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, GESTÃO DE PESSOAS E 

INOVAÇÃO 

 

COORDENADORIA DO DESENVOLVIMENTO E PROMOÇÃO DE SAÚDE 

OCUPACIONAL E PERÍCIA MÉDICA 
 

MANUTENÇÃO DE AFASTAMENTO – INSS 

Código de Publicação: 1159/2025 

Rondonópolis, 25 de novembro de 2025. 

 

 

 

THALLISON GUSTAVO ARAUJO SOARES 

Coordenador do Desenvolvimento e Promoção de Saúde Ocupacional e Perícia Médica DESOPEM

De acordo com o Parecer proferido em 25/11/2025 pela médica perita Drª Lucilene Telles 

de Souza, CRM-MT 4455, o servidor Mario Sergio Gonçalves, matrícula nº 202487005, 

lotado na Secretaria Municipal de Agricultura e Pecuária, deverá permanecer afastado 

do trabalho e retornar no dia 23/01/2026 ou mediante decisão do INSS. 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, GESTÃO DE PESSOAS E 

INOVAÇÃO 

 
COORDENADORIA DE DESENVOLVIMENTO E PROMOÇÃO DE SAUDE OCUPACIONAL E 

PERICIA MÉDICA 

 

PORTARIA INTERNA Nº 240/2025, DE 17 DE NOVEMBRO DE 2025. 

DISPÕE SOBRE A RENOVAÇÃO DA REDUÇÃO DE CARGA HORÁRIA. 

 

LUCIANO RODRIGUES, Secretário Municipal de Administração, Gestão e Inovação, no uso de suas 

atribuições legais, e com fulcro na Lei nº 031, de 22 de dezembro de 2005; 

 

Considerando a Lei Municipal nº 12.919, de 20 de junho de 2023, que dispõe sobre a redução da carga horária 

para servidores públicos do município de Rondonópolis/MT, responsáveis legais e cuidadores direto de pessoa 

com deficiência; 

 

Considerando o Decreto nº 11.571, de 26 de junho de 2023, que dispõe sobre a criação da Seção V ao capitulo 

III do Decreto 5.754 de 22 de fevereiro de 2010; 

 

Considerando a DECISÃO ADMINISTRATIVA DESOPEM 098/2025; 

 

RESOLVE 

 

Artigo. 1º - Conceder a servidora FABIANA FERREIRA DOS SANTOS, ocupante dos cargos de Técnico 

Instrumental, matricula n° 95206016, lotada na Secretaria Municipal de Promoção e Assistência Social e 

Docente da Educação Infantil, matrícula nº 95206017, lotada na Secretaria Municipal de Educação, Cultura, 

Esporte e Lazer, a renovação da redução da carga horária de 30 (trinta) horas semanais para 15 (quinze) horas 

semanais de cada cargo, sem a necessidade de compensação de horas e sem prejuízo de sua integral 

remuneração, em virtude de ser responsável legal e cuidadora direta de pessoas com deficiência. 

 

Parágrafo 1º - O presente benefício terá prazo de validade de 6 (seis) meses, podendo ser renovado, 

sucessivamente, por igual período, enquanto comprovada a necessidade de assistência permanente e a 

dependência econômica da pessoa com deficiência. 

 

Artigo. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, contando seus efeitos a partir de 

07/11/2025 

 

 Registre-se, publique-se, cumpre-se: 

 Rondonópolis/MT, 17 de novembro de 2025. 

 

 

 

LUCIANO RODRIGUES 

Secretário Municipal de Administração, Gestão e Inovação  

 

 

Registrada neste Departamento e publicada 

por afixação no lugar público de costume e 

no Diário Oficial do Município, na data supra.
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, GESTÃO DE PESSOAS E 

INOVAÇÃO 
            

Coordenadoria de Desenvolvimento e Promoção de Saúde Ocupacional e Perícia Médica 

 

DECRETO Nº 5.754, DE 12 DE FEVEREIRO DE 2010, PORTARIA SMGP Nº 062 DE 19 DE 

MARÇO DE 2021, REFERENTE A PERÍCIA MÉDICA REALIZADA NO DIA 24-11-2025. 
 

 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTE E LAZER 

CÓDIGO MAT. NOME CARGO PERÍODO/MOTIVO 

1154/2025 
1561099 

Kelly Aparecida da Silva 

Monteiro Barros 

 

 

Docente 

02 dias – a partir do dia 

18/11/2025 –   Licença 

Médica. 

1154/2025 169692 Lucisleine Idalene Soares Lessa 

Assistente de 

Desenvolviment

o Educacional 

27 dias – a partir do dia 

21/11/2025 –   Licença 

Médica. 

 

1154/2025 

 

168513 
Natali Aquemi Fugimoto 

Ribeiro 

 

 

Docente 

03 dias – a partir do dia 

23/11/2025 – Licença para 

Acompanhamento de 

Pessoa da Família. 

1154/2025 
1552781 

Suzamary Almira De Figueiredo 

 

 

Docente 

08 dias – a partir do dia 

14/11/2025 – Licença para 

Acompanhamento de 

Pessoa da Família. 

1154/2025 
219584 

Suzana Conceicao de Arruda 

Santos 

 

Docente 01 dia – no dia 19/11/2025 - 

Licença Médica. 

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA 

CÓDIGO MAT. NOME CARGO PERÍODO/MOTIVO 
 

1154/2025 15431 Aparecido Jesus de Souza 
Apoio 

Instrumental 

30 dias – a partir do dia 

21/11/2025 – Licença 

Médica. 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

CÓDIGO MAT. NOME CARGO PERÍODO/MOTIVO 

1154/2025 135402 
Francisco de Assis Coelho Sena 

Técnico de 

Enfermagem - 

Samu 

14 dias – a partir do dia 

21/11/2025 –   Licença 

Médica. 

1154/2025 
134481 

Marcia Goncalves Barbosa 

Agente 

Comunitário de 

Saúde da 

Família 

01 dia – no dia 21/11/2025 - 

Licença Médica. 
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   Rondonópolis/MT, 24 de Novembro de 2025 

 

 

 

Thallison Gustavo Araújo Soares 

Coordenador do Desenvolvimento e Promoção de Saúde Ocupacional e Perícia Médica - DESOPEM

1154/2025 
1562207 

Maria Angelica Ferreira Guirado 

Assessoria de 

Serviços de 

Especialidade 

em Odontologia 

13 dias – a partir do dia 18 

/11/2025 –   Licença 

Médica. 

1154/2025 111856 
Melania Fatima Rodrigues  

Goettert  

Técnico 

Instrumental 

03 dias – a partir do dia 

23/11/2025 –   Licença 

Médica. 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, GESTÃO DE PESSOAS E 

INOVAÇÃO 
            

Coordenadoria de Desenvolvimento e Promoção de Saúde Ocupacional e Perícia Médica 

 

DECRETO Nº 5.754, DE 12 DE FEVEREIRO DE 2010, PORTARIA SMGP Nº 062 DE 19 DE 

MARÇO DE 2021, REFERENTE A PERÍCIA MÉDICA REALIZADA NO DIA 25-11-2025. 
 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTE E LAZER 

CÓDIGO MAT. NOME CARGO PERÍODO/MOTIVO 

1163/2025 1560545 

Aline de Assis Morais Silva 

 

Docente 

02 dias – a partir do dia 

24/11/2025 – Licença 

Médica. 

1163/2025 2127760 Alvair Rodrigues Miranda 

Assessor(a) de Apoio 

a Gestão Financeira e 

Administrativa 

14 dias – a partir do dia 

21/11/2025 – Licença 

Médica. 

1163/2025 1749800 

Amilton Mendes Bastos 

Docente 02 dias – a partir do dia 

23/11/2025 – Licença 

Médica. 

 

1163/2025 

 

 

1793610 

Ana Marcia Carmo Duarte 

Almeida 

 

 

 

Docente 

01 dia – no dia 17/11/2025 

- Licença Médica. 

01 dia – no dia 19/11/2025 

- Licença Médica. 

1163/2025 1118300 

Celia Felizarti 

 

Docente 

03 dias – a partir do dia 

24/11/2025 –   Licença 

Médica. 

1163/2025 
1860660 

Eder de Oliveira  

 

 

Analista Instrumental 

15 dias – a partir do dia 

24/11/2025 – Licença 

para Acompanhamento 

de Pessoa da Família. 

1163/2025 1622300 

Jackeline Pereira Matos 

 

Docente 

02 dias – a partir do dia 

24/11/2025 –   Licença 

Médica. 

1163/2025 195669 Jeysa Crysthina Pereira 

Almeida 

 

Docente 
01 dia – no dia 24/11/2025 

- Licença Médica. 

1163/2025 6120802 

Larissa Gomes de Farias 

 

Docente 

02 dias – a partir do dia 

24/11/2025 –   Licença 

Médica. 

1163/2025 
1557381 

Mariana Inacio de 

Medeiros 

 

Docente 

05 dias – a partir do dia 

24/11/2025 – Licença 

para Acompanhamento 

de Pessoa da Família. 
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 Rondonópolis/MT, 25 de Novembro de 2025 

 

Thallison Gustavo Araújo Soares 

Coordenador do Desenvolvimento e Promoção de Saúde Ocupacional e Perícia Médica - DESOPEM

1163/2025 1555004 Marinete da Silva Augusto 

Inácio 

 

Docente 

05 dias – a partir do dia 

24/11/2025 – Licença 

Médica. 

1163/2025 1556027 

Marta Souza Rodrigues 

 

Docente 

45 dias – a partir do dia 

24/11/2025 – Licença 

Médica. 

1163/2025 1560357 
Meridiane Macedo Santana  

Docente 01 dia – no dia 24/11/2025 

- Licença Médica. 

1163/2025 1559748 Mileide Virginio Dos 

Santos 

 

 

Docente 

01 dia – no dia 24/11/2025 

- Licença Médica. 

1163/2025 1416580 

Milene Paula Graciano 

 

Docente 

03 dias – a partir do dia 

23/11/2025 – Licença 

Médica. 

1163/2025 
1562845 

Paola Cristina Paixao 

Aleixo Gomes  

 

 

Docente 

05 dias – a partir do dia 

24/11/2025 – Licença 

para Acompanhamento 

de Pessoa da Família. 

SECRETARIA MUNICIPAL DE MOBILIDADE URBANA 

CÓDIGO MAT. NOME CARGO PERÍODO/MOTIVO 

1163/2025 5955200 Joao Batista Soares Apoio Instrumental 

180 dias – a partir do dia 

18/11/2025 – Licença 

Médica. 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

CÓDIGO MAT. NOME CARGO PERÍODO/MOTIVO 

1163/2025 164194 
Ana Paula da Silva 

Agente Comunitário 

de Saúde da Família 

02 dias – a partir do dia 

24/11/2025 –   Licença 

Médica. 

1163/2025 1243540 

Cristiane Vieira dos Santos 

Técnico de 

Enfermagem da 

Família 

10 dias – a partir do dia 

24/11/2025 –   Licença 

Médica. 

1163/2025 141011 Marcia Lucia Pereira Técnico Instrumental 
01 dia – no dia 21/11/2025 

- Licença Médica. 

1163/2025 9626100 Ronilda Rosangela de 

Freitas 

Agente de Combate 

as Endemias 

03 dias – a partir do dia 

24/11/2025 –   Licença 

Médica. 

1163/2025 125199 
Vilma Silva Santos  

Técnico de Higienie 

Dental da Família  

02 dias – a partir do dia 

24/11/2025 –   Licença 

Médica. 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, GESTÃO DE PESSOAS E 

INOVAÇÃO 

 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO 

CONCURSO PÚBLICO 002/2023 – PMR 

 EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 009 – PMR – MT 

 

O Prefeito do Município de Rondonópolis/MT, no uso de suas atribuições legais e de acordo com o 

que determina o Artigo 37, II da Constituição Federal e Artigo 16 e seguintes da Lei Municipal 

1.752/1990, considerando os Editais de Concurso n.º 002/2023-PMR, considerando o resultado 

final do Concurso Público 002/2023 – PMR, homologado pelo Decreto 11.795 de 30 de novembro 

de 2023, (Diorondon-e) Edição nº 5.583, considerando ainda que após o último edital de convocação 

nº 009 - PMR - MT, 02 (dois) classificados e convocados ao cargo de CONTADOR, desistiram, 

CONVOCA os candidatos abaixo a comparecerem no prazo máximo de 30 (trinta) dias a contar da 

data de publicação deste Edital na Secretaria Municipal Adjunta de Gestão de Pessoas, munido de 

documentos conforme relação a seguir, para ingressar no serviço público municipal, com provimento 

no respectivo cargo, de acordo com a legislação em vigor para as devidas nomeações. 

 

I) DOS CLASSIFICADOS E ORA CONVOCADOS 

 

CARGO: ANALISTA INSTRUMENTAL / CONTADOR 

NÍVEL: SUPERIOR 

TIPO DE VAGA: AMPLA CONCORRÊNCIA 

 

CLASSIFICAÇÃO INSCRIÇÃO CONVOCADOS 
DOC. 

IDENTIDADE 

DATA 

NASCIMENTO 

10º 002425 
CESAR ROBERTO 

SALOMAO  

02******40-  

MD/SP/SP 

 

**/**/1973 

 

11º 

 

000593 

 

REGINA AMARAL SILVA  

PINHEIRO 

 

19****58-SSP/MT 

 

**/**/1989 

 

 

II)   LOCAL DE APRESENTAÇÃO 

 

O convocado do inciso I deverá se apresentar na sede da Prefeitura Municipal de Rondonópolis, 

localizada à Av. Duque de Caxias. 1.000, Vila Aurora, na Secretaria Municipal Adjunta de Gestão 

de Pessoas. 

 

III) RELAÇÃO DOS DOCUMENTOS PARA POSSE EM CONCURSO   

 

O convocado deverá preencher os seguintes requisitos e se apresentar munido de original e cópia 

da seguinte documentação: 

 

Para tomar posse o candidato deverá apresentar copias e originais dos seguintes documentos: 

1 - Ser Brasileiro ou estrangeiro nos termos da Lei; 
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2 - CPF (verificar se não está cancelado ou pendente de regularização) 

(https://servicos.receita.fazenda.gov.br/); 

3 – Diploma de escolaridade ou Certificado de conclusão de curso, conforme exigência do cargo; 

4 – RG e CPF dos pais (caso não tenha, preencher Declaração da inexistência de CPF dos genitores); 

5 – Carteira de Identidade; 

6 – RG e CPF do Cônjuge; 

7 – Comprovante de Residência de até 30 dias (luz, água ou telefone); 

08 – Certidão de Nascimento, Casamento ou Declaração de União Estável; 

09 – Título de Eleitor com Certidão de Quitação Eleitoral 

(http://www.tse.jus.br/eleitor/certidoes/certidao-de-quitacao-eleitoral). Autenticada no próprio site; 

10 – Certificado de Reservista (apenas para os homens); 

11 – Comprovante de inscrição no PIS/PASEP com data de expedição emitido pela Caixa 

Econômica/Banco do Brasil 

(Caso não possua o cartão fazer pesquisa junto Caixa Econômica/Banco do Brasil/Cras para verificar 

o número); 

12 – Carteira de Trabalho – CTPS (parte da foto e data de expedição); 

13 – Carteira Funcional (Obrigatório se profissão Regulamentada = CREA, CRM, OAB, etc.), caso 

exigir no edital; 

14 – Carteira de Motorista – CNH (caso cargo/função exigir); 

15 – Laudo comprovando ser Pessoa com Deficiência (se PcD); 

 

CERTIDÕES NEGATIVAS 

 

➔  Da Justiça Estadual (CRIMINAL), (www.tjmt.jus.br); autenticada no próprio site ou expedidas 

pelo Cartório Distribuidor da Comarca em que reside (FORUM); 

➔  Da Justiça Federal (CRIMINAL); (https://sistemas.trf1.jus.br/certidao/#/); autenticada no 

próprio site ou expedidas pelo Cartório Distribuidor da Comarca em que reside (FORUM); 

 

DECLARAÇÕES (já está pronta somente preencher e assinar- NÃO INSERIR DATA). 

✓ Declaração de não haver infringido as Leis Constantes do Edital nº 001/2023 PMR; 

✓ Declaração de não estar exercendo acumulo ilegal de Cargos Públicos (caso acumule cargos 

públicos preencher a Declaração de ACUMULO DE CARGOS); 

✓ Declaração da inexistência de CPF dos genitores; 

✓ Declaração de Inexistência de Nepotismo; 

✓ Declaração de Ficha Limpa; 

✓ Declaração de ISENTO IRRF (Caso não declare junto à Receita Federal; 

✓ Declaração de Bens e Valores (Declaração de bens e valores que constituem o seu patrimônio e 

dos dependentes, Cônjuge, Companheiros, e qualquer pessoa que viva sob a sua dependência 

econômica; 

✓ Declaração de Imposto de Renda atual. Anexar comprovante de dependentes conforme item 17; 

 

17 – Formulário para cadastro de dependentes para IRRF (caso declare anexar) 

➔  PARA FILHOS: Certidão de nascimento, CPF (obrigatório), Comprovante de matricula para 

filhos até 24 anos; 

➔  PARA PAIS: RG e CPF; 

 

https://servicos.receita.fazenda.gov.br/
http://www.tse.jus.br/eleitor/certidoes/certidao-de-quitacao-eleitoral
http://www.tjmt.jus.br/
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18 – AUTORIZAÇOES 

✓ Autorização para crédito salário em conta Caixa Econômica Federal; 

 

19 - Atestado de aptidão física e mental ambos expedidos por médico Psiquiatra e Clinico Geral. 

Todos os exames deverão ser apresentados para Junta Médica do Município – DESOPEM situado na 

rua Barão do Rio Branco, nº 3049, Jardim Guanabara, CEP: 78710-185 e em conformidade com a 

Norma Interna SRH Nº 001/2009. 

 

OBS.: Todos os exames deverão constar RG/CPF do candidato (com data de no máximo 30 

(trinta) dias. 

 

ROL DE EXAMES MÉDICOS: 

 

ITEM 01 CARGO DESCRIÇÃO EXAMES 

 Todos os cargos Apresentação 

obrigatória para 

todos os cargos 

I ) Hemograma completo (com plaquetas); 

II ) Classificação de grupo sanguíneo e fator RH;  

III ) Glicemia (em jejum);  

IV ) HBsAg;  

V ) Anti HBc Total  

VI ) Gama GT (gama glutinal transferase) TGO – TGP;  

VII ) Anti HAV – IgM, IgG;  

VIII ) Anti HCV;  

IX ) Ureia e Creatinina;  

X ) PSA Prostático (para homens acima de 40 anos de 

idade);  

XI ) Urina I; 

XII ) Protoparasitológico;  

XIII ) Otorrinolaringológico (Laringoscopia indireta);  

XIV ) Audiometria Vocal e Tonal (com laudo); XV ) 

Espirometria;  

XVI ) Raio X de Tórax (com laudo);  

XVII ) Raio X de Coluna Lombo-Sacra (com laudo);  

XVIII ) Ultrassom dos Ombros;  

XIX ) Colposcopia e Colpocitologia Oncológica 

(somente para o sexo feminino); XX ) Mamografia 

(para mulheres a partir dos 40 anos);  

XXI ) Eletrocardiograma (com avaliação cardiológica, 

se patológica definir o grau) XXII ) 

Eletroencefalograma (com laudo);  

XXIII ) Oftalmológico (com laudo);  

XXIV ) Dermatológico (com laudo);  

XXV ) Teste das Pirâmides Coloridas Pfister. XXVI ) 

Laudo Psiquiátrico  

XXVII ) Histórico Médico Funcional, se ocupante de 

outro cargo público. 

 

A posse se dará após a apresentação de TODOS OS DOCUMENTOS arrolados no presente 

instrumento, ficando o convocado adstrito à apresentação documental bem como, os exames 
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médicos no prazo de estipulado. Dia e horário da nomeação será definida pela equipe gestora e 

repassadas aos Candidatos em data oportuna. 

 

No caso de candidato na condição de Pessoa com Deficiência, o atestado de capacidade física deverá 

mencionar também a espécie e o grau ou nível de deficiência, com expressa referência ao código 

correspondente na classificação internacional de doenças (CID) vigente, bem como a sua provável 

causa de acordo com a lei. 

 

Será verificado pelo médico perito a compatibilidade da restrição apresentada com a atividade a ser 

exercida, no caso de pessoa com deficiência.  

 

No atestado de sanidade mental, no atestado de sanidade física, nos exames acima descritos e 

documentação complementar, deverá constar obrigatoriamente o nome completo, RG e CPF do 

candidato. 

 

Além dos exames especificados neste edital, o médico perito poderá solicitar a repetição de exames, 

a apresentação de exames complementares ou laudo avaliativo de médico especialista para subsidiar 

sua avaliação pericial. 

 

O resultado será emitido em duas vias sob a forma de Atestado de Aptidão de Sanidade e Capacidade 

Física – A.A.S.C.F e deverá constar se o candidato está apto ou inapto para o exercício de suas 

atribuições, sendo uma cópia entregue ao candidato e a outra arquivada no DESOPEM. Não serão 

aceitos exames, laudos, atestados médicos e outros documentos rasurados, ilegíveis e que não 

contenham o carimbo e assinatura do médico declarante. 

 

Na hipótese de prorrogação da posse solicitada formalmente pelo candidato, os exames descritos 

anteriormente deverão ter sido realizados em no máximo 60 (sessenta) dias da data da realização da 

perícia médica no DESOPEM, exceto os exames de colpocitologia oncológica e mamografia que tem 

validade de 01(um) ano. 

 

É de inteira responsabilidade do candidato convocado providenciar os atestados, exames, o 

agendamento da perícia, bem como os exames complementares, se for o caso, em tempo hábil para 

tomar posse. 

 

A nomeação e posse acontecerão após a apresentação de TODOS OS DOCUMENTOS arrolados no 

presente instrumento, ficando o convocado adstrito à apresentação documental, bem como os exames 

médicos, no prazo estipulado, podendo solicitar prorrogação por mais 30 (trinta) dias, mediante 

requerimento formal devidamente protocolado. 

 

PUBLICA-SE.                                              

Rondonópolis - MT, 18 de novembro de 2025. 

 

 

 

CLAUDIO FERREIRA DE SOUZA 

Prefeito Municipal
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D E C L A R A Ç Ã O 

 

 

 

Eu,____________________________________________________________________, abaixo 

assinado, brasileiro (a), estado civil _______________________ portador (a) do RG nº 

_______________________________________ inscrito (a) no CPF sob 

nº___________________________________, DECLARO, para o fim específico de ingresso no 

serviço público do Município de Rondonópolis, não haver Infringido as Leis Constantes do Edital 

do Concurso Público 002/2023 – PMR e suas retificações. 

 

 

Por ser verdade, firmo a presente declaração. 

 

 

Rondonópolis-MT, ___________________________________. 

 

 

 

_______________________________________ 

Assinatura do Declarante 
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DECLARAÇÃO DE NÃO ACUMULO DE 

CARGO PÚBLICO 

 

 

Eu,_________________________________________________________________, portador do 

RG nº ______________________CPF nº _________________________, Declaro sob as penas da 

Lei e para o fim especifico de ingresso no serviço público do Município de Rondonópolis, Concurso 

Público Municipal nº 002/2023 - PMR e suas retificações, homologado através do Decreto nº 11.795 

de 30/11/2023, no cargo de _______________________________________Inscrição 

nº_______________________ que: Não faço parte do quadro efetivo de pessoal nas áreas públicas 

Federal, Estadual e Municipal, nem exerço nenhum cargo comissionado nas áreas públicas 

Federal, Estadual e Municipal; não me encontro na situação de aposentado (Art.37 Parágrafo 10 

da Constituição Federal). 

 

Declaro ainda, que no ato desta não há qualquer impedimento legal para assumir o presente cargo. 

(Art. 37 Incisos XVI e XVII da Constituição Federal). 

 

Por ser verdade, firmo a presente declaração. 

 

 

Rondonópolis-MT, ____________________________________. 

 

 

 

_______________________________________ 

Assinatura do Declarante 
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DECLARAÇÃO DE ACUMULO DE CARGO PÚBLICO 

 

Eu,_________________________________________________________, portador do RG nº 

________________________ do CPF nº ________________________, Declaro sob as penas da Lei 

e para o fim especifico de ingresso no serviço público do Município de Rondonópolis, Concurso 

Público Municipal nº 002/2023 – PMR e suas retificações, homologado através do Decreto nº 11.795 

de 30/11/2023, no cargo de ____________________________________Inscrição 

nº__________________________ que: faço parte do quadro efetivo de pessoal nas áreas públicas 

________________no cargo de:_____________________________________________________ 

com jornada de ____________________ horas semanais. 

 

Declaro ainda, no ato da assinatura do presente, estar ciente que a não compatibilidade dos cargos 

públicos bem como a carga horária sujeitar-se-á as disposições contidas no § 7º do Art. 4º da Lei 

Municipal 1.752/1990 com redação dada pela Lei Municipal 8.798/2016. 

 

“§ 7º Será tornado sem efeito o ato de provimento e a posse de servidor que, ao tempo da 

nomeação, seja detentor de outro cargo público de provimento efetivo, ainda que licenciado”. 

 

 

Por ser verdade, firmo a presente declaração. 

 

 

Rondonópolis-MT, _____________________________________. 

 

 

_______________________________________________ 

Assinatura do Declarante 
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DECLARAÇÃO DA IMPOSSIBILIDADE/INEXISTÊNCIA DO CPF DOS GENITORES 

 

Eu,__________________________________________________________, abaixo assinado, 

brasileiro(a), estado civil ______________________, portador(a) do RG nº__________________, 

inscrito(a) no CPF sob nº _________________________, DECLARO para o fim especifico de 

ingresso no serviço público do Município de Rondonópolis, que estou impossibilitado de fornecer o: 

CPF de meu Pai (   ); CPF da minha Mãe (     ) pelo(s) seguinte(s) motivo(s): 

________________________________________________________________________________

________________________________________________________________________________

________________________________________________________________________________

________________________________________________________________________________

________________________________________________________________________________

________________________________________________________________________________

________________________ 

 

Declaro ainda ter ciência de que a não veracidade das informações prestadas poderá acarretar 

responsabilização civil, penal e administrativa, gerando as consequências previstas na legislação 

vigente. 

 

 

Rondonópolis-MT, ________________________________________ 

 

_______________________________________ 

Assinatura do Declarante 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 
DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO DE RONDONÓPOLIS (DIORONDON-E)  

EDIÇÃO Nº 6.081, 25 DE NOVEMBRO DE 2025, TERÇA - FEIRA. (SUPLEMENTAR) 

 

 

 
Av. Duque de Caxias, 1000 – Bairro Vila Aurora–Fone/Fax (66) 3411-3500 – Cep. 78.740-022 

    28 

 

D E C L A R A Ç Ã O D E B E N S E V A L O R E S 

 

Eu _____________________________________________________________________ portador 

do RG _______________________ CPF __________________________________ estado civil 

____________________ residente a ___________________________________ 

bairro__________________________________ cidade  ______________________________ 

DECLARO para o fim especifico de ingresso no serviço público do Município de Rondonópolis ou 

para atualização anual de informação, que os bens patrimoniais gravados em meu nome e de meus 

dependentes são os Seguintes: (Lei nº 8.429 de 02 de junho de 1.992, Cap. IV) 

 

Declaro ainda ter ciência de que a não veracidade das informações prestadas poderá acarretar 

responsabilização civil, penal e administrativa, gerando as consequências previstas na legislação 

vigente. 

 

Rondonópolis-MT, __________________________________________________________ 

 

___________________________________________ 

Assinatura do Declarante 

 

 

 

 

  

ITEM: DISCRIMINAÇÃO: VALOR 
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FORMULÁRIO DE DECLARAÇÃO DE DEPENDENTES SOMENTE PARA FINS DE IMPOSTO DE RENDA 

(SOMENTE PARA FINS DE IMPOSTO DE RENDA) 

Nome Servidor: 

CPF: RG: Estado Civil: 

Endereço: CEP: 

Cidade: Bairro: Telefone: 

DADOS DOS DEPENDENTES 

Nome Completo dos dependentes Relação de Dependência Data de Nascimento CPF 

    

    

    

    

    

Para fins do Imposto de Renda, declaro que é ou são meu(s) dependente(s) a(s) pessoa(s) acima 

relacionada(s).  

Declaro, ainda, que não possuo cônjuge ou companheiro (a) que já deduz os referidos dependentes em seu 

Imposto de Renda. 

Responsabilizo-me pela exatidão e veracidade das informações declaradas, ciente de que, se falsa a 

declaração, ficarei sujeito às penas da lei e comprometo-me a comunicar qualquer alteração que venha 

ocorrer. 

 

Documentos Obrigatórios: 

✓ Certidão de Nascimento, RG 

✓ CPF (obrigatório independentemente da idade), 

✓ DECLARAÇÃO DE IMPOSTO DE RENDA (caso faça) 

 

Rondonópolis, MT, ________________________________________________. 

 

_______________________________________________________ 

Assinatura do Declarante 

 
 



 
DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO DE RONDONÓPOLIS (DIORONDON-E)  

EDIÇÃO Nº 6.081, 25 DE NOVEMBRO DE 2025, TERÇA - FEIRA. (SUPLEMENTAR) 

 

 

 
Av. Duque de Caxias, 1000 – Bairro Vila Aurora–Fone/Fax (66) 3411-3500 – Cep. 78.740-022 

    30 

 

Declaração de Isenção do Imposto de Renda Pessoa Física (IRPF) 

 

 

 

Eu,________________________________________________________________________, RG n 

º________________ órgão expedidor: ________, UF:_____, CPF ________________________,Ende-

reço_____________________________________________________,nº______________________Bairro_

_______________________________________________________ CEP ____________________,cidade de 

_____________________________, telefone(s) (______) ____________________________,  

 

DECLARO ser isento da apresentação da Declaração do Imposto de Renda Pessoa Física (DIRPF) no(s) 

exercícios(s)__________________________ por não incorrer em nenhuma das hipóteses de obrigatoriedade 

estabelecidas pelas Instruções Normativas (IN) da Receita Federal do Brasil (RFB). 

 

Declaro ainda, sob as penas da lei, serem verdadeiras todas as informações acima prestadas. 

 

 

Rondonópolis, MT, ________________________________________________. 

 

_______________________________________________________ 

Assinatura do Declarante 
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DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE NEPOTISMO 

 

Eu,_____________________________________________________________, 

RG___________________________, CPF _________________________, DECLARO sob as 

penas da Lei não estar infringindo a Lei Municipal 1752/90, artigo 132, inciso IX, manter sob sua 

chefia, cônjuge, companheiro (a) ou parente até o segundo grau civil; e Súmula Vinculante nº 13 do 

STF, que proíbe a nomeação de cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por 

afinidade, até o terceiro grau, inclusive, da autoridade nomeante ou de servidor da mesma pessoa 

jurídica, investido em cargo de direção, chefia ou assessoramento, para o exercício de cargo em 

comissão ou de confiança, ou, ainda, de função gratificada na administração pública direta e indireta, 

em qualquer dos poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, compreendido 

o ajuste mediante designações recíprocas, viola a Constituição Federal. 

 

Por ser verdade, firmo a presente declaração. 

 

 

Rondonópolis-MT, __________________________________ 

 

 

 

 

_______________________________________ 

Assinatura do Declarante 
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AUTORIZAÇÃO PARA CREDITO EM CONTA 

 

ATENÇÃO: PREENCHER SOMENTE SE CONTA SALÁRIO DA CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

 

 

Eu, _______________________________________________________________Brasileiro (a), portador (a) 

do RG nº _______________________________ e do CPF nº ____________________________, residente e 

domiciliado nesta cidade na: ________________________________________________________, 

nº____________________ bairro ____________________________________________, servidor (a) da 

Prefeitura Municipal de Rondonópolis, matrícula nº _____________________________________, lotado (a) 

na Secretaria Municipal de__________________________________________________ Autorizo a 

Secretaria Municipal de Administração, Gestão e Tecnologia - Departamento de Folha de Pagamento desta 

Prefeitura a creditar meus salários na conta: 

 

Agencia   

Conta Salário com digito  

Banco  CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Cidade/UF   

 

Por ser verdade assino a presente, 

 

 

 

Rondonópolis-MT, ______________________________________________ 

 

 

 

________________________________________ 

Declarante 
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DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DA LEI 7.048/2012 DA FICHA LIMPA 

 

Eu________________________________________________________________________, 

nacionalidade_____________________________, estado civil ________________________, portador(a) do 

RG nº_________________________,inscrito no CPF sob o nº_________________________, DECLARO 

QUE NÃO TENHO CONTRA MINHA PESSOA: 

 

I - Representações julgadas procedentes pela Justiça Eleitoral, em decisão transitada em julgado ou 

proferida por órgão colegiado, em processo de apuração do abuso do poder econômico ou político, (desde a 

decisão até o transcurso do prazo de seis anos, ou pelo prazo da condenação se maior); 

II - Condenação à suspensão dos direitos políticos em decisão transitada em julgado, ou proferida por 

órgão judicial colegiado, por ato doloso de improbidade administrativa, que importe lesão ao patrimônio 

público e enriquecimento ilícito. (Desde a condenação ou do trânsito em julgado, pelo prazo de seis anos, a 

contar do cumprimento da pena, ou pelo prazo de suspensão dos direitos políticos se maior); 

III - Condenação, em decisão transitada em julgado ou proferida por órgão judicial colegiado. (Desde 

a condenação até o transcurso do prazo de seis anos após o cumprimento da pena, ou pelo prazo da condenação 

se maior); 

IV- Condenação por ter beneficiado a mim ou a terceiros, quando em exercício de cargo na 

administração pública direta, indireta ou fundacional, pelo abuso do poder econômico ou político, (em decisão 

transitada em julgado ou proferida por órgão judicial colegiado, desde a decisão até o transcurso do prazo de 

seis anos, ou pelo prazo da condenação se maior); 

V – Decisão sancionatória do órgão profissional competente no qual haja deferimento de exclusão do 

exercício de profissão em decorrência de infração ético-profissional, (pelo prazo de seis anos, salvo se o ato 

houver sido anulado ou suspenso pelo Poder Judiciário); 

VI – Ato de demissão do serviço público em decorrência de processo administrativo ou judicial. (Pelo 

prazo de seis anos, contado da decisão, salvo se o ato houver sido suspenso ou anulado pelo Poder Judiciário); 

VII- Ato pelo qual impôs aposentadoria compulsória do serviço público, por decisão sancionatória, ou 

que tenha perdido o cargo por sentença, ou pedido exoneração ou aposentadoria voluntária, na pendência do 

processo administrativo disciplinar, (pelo prazo de seis anos, contados da decisão). 

Declaro ainda: 

VIII – Que não sou pessoa física, diretor (a) de pessoa jurídica, responsável por doações eleitorais tidas 

por ilegais por decisão transitada e julgada, ou proferida por órgão colegiado da Justiça Eleitoral. (Pelo prazo 

de seis anos, contados da decisão). 

IX – Que não sou Agente Político que renunciei a mandatos. (Desde o oferecimento de denúncia 

suficiente para autorizar a abertura de processo por infringência ao disposto na Constituição Federal, Estadual, 

ou da Lei Orgânica Municipal, pelo prazo de seis anos a contar da renúncia). 

X - Que não sou Agente Político que perdeu cargo eletivo por infringência ao disposto na Constituição 

Federal, Estadual, ou da Lei Orgânica Municipal. (No período de seis anos a contar da data da decisão) 

 

Por fim, DECLARO que tenho ciência do teor disposto na Lei Municipal 7.048/2012, bem como, que 

a minha omissão ou inserção de dados falsos acarretarão em penalidades expressas na lei de improbidade 

administrativa, no código penal e demais leis que garantem a aplicabilidade dos princípios da Administração 

Pública. 

Rondonópolis-MT, __________________ 

 

___________________________________ 

Declarante
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, GESTÃO DE PESSOAS E 

INOVAÇÃO 

 

DECISÃO  

ANÁLISE DA AUSÊNCIA DAS DECLARAÇÕES DO ITEM 13.7 DO EDITAL 

 

Pregão Eletrônico nº 75/2025 

Item/Lote: 12 

Recorrente: RDL COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA 

Recorrida: LAPTOP COMÉRCIO DE PRODUTOS DE INFORMÁTICA LTDA 

 

I – RELATÓRIO 

A empresa RDL COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA interpôs recurso alegando que a empresa LAPTOP 

COMÉRCIO DE PRODUTOS DE INFORMÁTICA LTDA deveria ser inabilitada pela suposta ausência 

das declarações previstas no item 13.7 do edital. 

 

A Administração constatou que: 

- algumas declarações não foram anexadas no envio inicial; 

- a equipe de licitação concedeu prazo para saneamento via chat BLL; 

- a empresa apresentou os documentos faltantes dentro do prazo; 

- após conferência, verificou-se que as declarações estavam completas, válidas e compatíveis com as 

exigências do edital. 

 

Para fins de transparência e instrução do processo, juntam-se as evidências de que a equipe de licitação 

concedeu prazo para saneamento e de que a empresa LAPTOP COMÉRCIO DE PRODUTOS DE 

INFORMÁTICA LTDA apresentou, dentro do período estabelecido, as declarações previstas no item 13.7 

do edital. 

A Figura 1 demonstra, por meio das mensagens registradas no sistema do Pregão Eletrônico (Portal de 

compras da BLL), que o Pregoeiro solicitou o envio dos documentos complementares e, posteriormente, 

confirmou o recebimento e a anexação da documentação ao processo. 
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A Figura 2 apresenta o e-mail enviado pela representante da empresa LAPTOP, encaminhando o arquivo 

“DECLARAÇÕES 13.7.pdf”, atendendo integralmente à solicitação dentro do prazo concedido. 

 

 
Tais elementos comprovam que o saneamento foi regularmente oportunizado e plenamente cumprido, 

inexistindo qualquer irregularidade que pudesse justificar a inabilitação da licitante. 

 

Registra-se que a aparente divergência entre o horário da solicitação registrada no sistema da BLL 

(15h33min44s) e o horário constante no e-mail de envio da documentação (14h58min) decorre 

exclusivamente da diferença de fuso horário. O portal da BLL opera conforme o horário oficial de São 

Paulo, enquanto o e-mail da empresa foi enviado a partir do Estado de Mato Grosso, que adota horário 

uma hora anterior. Assim, ambos os registros são plenamente compatíveis e demonstram que o documento 

foi enviado dentro do prazo concedido. 

 

Somam-se a isso as evidências documentais anexadas, que demonstram que o procedimento de 

saneamento foi regularmente oportunizado e devidamente cumprido, corroborando a regularidade da 

habilitação. 

 

II – FUNDAMENTAÇÃO 

1. Do enquadramento correto do art. 59 da Lei nº 14.133/2021 

 

O art. 59 trata da desclassificação de propostas, não da fase de habilitação. A ausência de declaração não 

se enquadra como vício insanável, nem como desconformidade técnica ou de preço. 

  

2. Do princípio do formalismo moderado – Art. 12, III da Lei 14.133/2021 

 

“O desatendimento de exigências meramente formais, que não comprometam a aferição da qualificação 

do licitante, não importará no seu afastamento da licitação.” 

 

As declarações do item 13.7 são documentos de natureza formal, cuja ausência inicial é plenamente 

sanável. 
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3. Jurisprudência aplicável – Documentos apresentados 

 

a) TCU – Acórdão 357/2015: 

Esse acórdão consolidou o entendimento de que a Administração deve adotar o formalismo moderado, 

privilegiando a essência e o conteúdo dos documentos apresentados pelos licitantes, evitando rigor 

exagerado que não contribua para o interesse público ou para a competitividade do certame. 

b) TCU – Acórdão 1.211/2021: 

O Tribunal reafirma que a interpretação estritamente literal do edital pode gerar distorções e afastar 

propostas vantajosas. Assim, estabelece que deve prevalecer o formalismo moderado, permitindo 

correções e saneamentos sempre que não houver prejuízo à isonomia e ao julgamento. 

 

4. Aplicação ao caso concreto 

 

Tratando-se de falha formal, sanada dentro do prazo concedido, e não havendo qualquer prejuízo à 

competitividade ou ao interesse público, não há fundamento jurídico para inabilitar a empresa LAPTOP. 

 

III – CONCLUSÃO 

NEGAR PROVIMENTO ao recurso da empresa RDL COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA. 

MANTER HABILITADA a empresa LAPTOP COMÉRCIO DE PRODUTOS DE INFORMÁTICA 

LTDA, por terem sido devidamente cumpridas as exigências editalícias, em conformidade com o princípio 

do formalismo moderado. 

 

____________________________________________ 

FILIPE SANTOS CIRIACO  

Pregoeiro 

DE ACORDO: 

_______________________________________ 

RAFAELA CAROLINE LAROCA ROSA 

Assessora Jurídica 

 

________________________________ 

LUCIANO RODRIGUES 

Secretaria Municipal de Administração, Gestão e Inovação 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, GESTÃO DE PESSOAS E 

INOVAÇÃO 

 

ATA DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 91/2025 

 

Em 25/11/2025 às 15:18 horas, na Prefeitura Municipal de Rondonópolis – Superintendência de 

Compras e Licitações, procedeu-se a Compra Direta em epígrafe, com a finalidade de analisar os 

documentos solicitados para a Compra Direta nº 91/2025, para atendimento do Objeto:  

 

“AQUISIÇÃO DE TONNERS, CARTUCHOS E CILINDROS DESTINADOS A ATENDER 

ÁS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E DO CEADAS.” 

 

De acordo com o Processo de Compras, acima mencionado foi aberto no dia 17/11/2025 o período de 

03 (três) dias úteis para empresas interessadas apresentarem sua proposta, o qual encerrava-se no dia 

24/11/2025 às 17:00 horas. 

 

As empresas abaixo apresentaram proposta: 

 

EMPRESA: CARLA TATIANE BOTELHO DE SOUZA LTDA- CNPJ: 28.400.690/0001-95 

 

Sequência Código 
Código 

TCE 
Itens Unidade Quantidade 

Preço 

estimado 
Valor total 

1 120394 00029517 

CARTUCHO DE CILINDRO - 

FOTOCONDUTOR REF. DR-3440 

ORIGINAL, REFERÊNCIA: DR 

3440. NOVO, NÃO 

REMANUFATURADO. UNIDADE 

DE IMAGEM DEVE TER 

RENDIMENTO DE NO MÍNIMO 

50.000 PÁGINAS. UTILIZADO 

NOS TONERS TN3472, TN3422, 

TN3442, TN3492, TN3472BR, 

TN3422BR, TN3442BR, 

TN3492BR. PARA USO NOS 

SEGUINTES MODELOS DE 

IMPRESSORAS BROTHER: 

DCP-L5652DN, DCP-L5652, DCP-

L5602DN, DCP-L5602, MFC-

L5702DW, MFC-L5702, 

DCPL5502DN, DCP-L5502, MFC-

L6702DW, MFC-L6702, MFC-

L5902DW, MFC-L5902, MFC-

L5802DW, MFC-L5802, MFC-

Unidade 30 R$113,96 R$3.419,00 
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L6902DW, MFC-L6902, HL-

L5102DW, HL-L5102, HL-

5202DW, HL-L5202, HL-

L6402DW, HL-L6402, HL-

L6202DW, HL-L6202. PRAZO DE 

VALIDADE MÍNIMO DE 12 

MESES A CONTAR DA DATA DE 

ENTREGA. OBSERVAÇÃO: 

CILINDRO DEVERÁ SER DA 

MESMA MARCA DO 

FABRICANTE DA IMPRESSORA. 

2 1986 0002214 

CARTUCHO DE TONER PRETO, 

REFERÊNCIA: CF283AB, NOVO, 

NÃO REMANUFATURADO, 

COM RENDIMENTO MÍNIMO 

DE 1.500 FOLHAS. PRAZO DE 

VALIDADE MÍNIMO DE 12 

MESES A CONTAR DA DATA DE 

ENTREGA. OBSERVAÇÃO: O 

TONER DEVERÁ SER DA 

MESMA MARCA DO 

FABRICANTE DA IMPRESSORA. 

Unidade 30 R$38,80 R$1.164,10 

3 120393 00060094 

CARTUCHO DE TONER REF. 

TN-3472 ORIGINAL, PRETO, 

REFERÊNCIA: TN 3472, NOVO, 

NÃO REMANUFATURADO, 

COM RENDIMENTO MÍNIMO 

DE 12.000 PÁGINAS. PARA USO 

EM IMPRESSORAS MARCA 

BROTHER, MODELOS: HL-

L5102DW, HL-L5202DW, HL-

L6202DN, HL-6402DW, DCP-

L5502DN, DCP-L5602DN, DCP-

L5652DN, MFC-L5702DW, MFC-

L5802DW, MFC-L5902DW, MFC-

L6702DW, MFC-L6902DW. 

PRAZO DE VALIDADE MÍNIMO 

DE 12 MESES A CONTAR DA 

DATA DE ENTREGA. 

OBSERVAÇÃO: O TONER 

Unidade 30 R$96,66 R$2.900,00 
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DEVERÁ SER DA MESMA 

MARCA DO FABRICANTE DA 

IMPRESSORA. 

4 120394 00029517 

CARTUCHO TONER 

IMPRESSORA SAMSUNG, 

REFERÊNCIA CARTUCHO MLT-

D203U, TIPO CARTUCHO 

ORIGINAL, COR TINTA PRETA. 

CARTUCHO TONER 

IMPRESSORA SAMSUNG, 

REFERÊNCIA CARTUCHO MLT-

D203U, TIPO CARTUCHO 

ORIGINAL, COR TINTA PRETA. 

NOVO, NÃO 

REMANUFATURADO, 

ORIGINAL, COM RENDIMENTO 

MÉDIO DE 15.000 PÁGINAS. 

PARA USO EM IMPRESSORAS 

MARCA SAMSUNG MODELOS: 

M3320ND, M3820ND, M4020ND, 

M3370FD, M3870FD, M4070FR, 

M4070FD. PRAZO DE VALIDADE 

MÍNIMO DE 12 MESES À 

CONTAR DA DATA DE 

ENTREGA. 

Unidade 130 R$125,00 R$16.250,00 

5 129116 0002197 

TONER PARA IMPRESSORAS 

HP LASERJET CM-1415, CM-

1415FN, CM-1415FNW, CP-1525 E 

CP-1525N, COR MAGENTA 

(CF213A / CE323A / CB543A), 

PRODUTO NOVO E 

COMPATÍVEL. 

Unidade 12 R$131,33 R$1.575,96 

6 129115 0002195 

TONER PARA IMPRESSORAS 

HP LASERJET CM-1415, CM-

1415FN, CM-1415FNW, CP-1525 E 

CP-1525NW, COR AMARELA 

(CF212A / CE322A / CB542A), 

PRODUTO NOVO E 

COMPATÍVEL. 

Unidade 12 R$109,16 R$1.310,00 
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7 129113 0002194 

TONER PARA IMPRESSORAS 

HP LASERJET CM1415, 

CM1415FN, CM1415FNW, CP1525 

E CP1525NW, COR AZUL 

(CF211A / CE321A / CB541A), 

PRODUTO NOVO E 

COMPATÍVEL. 

Unidade 12 R$109,70 R$1.316,40 

8 129112 0002196 

TONER PARA IMPRESSORAS 

HP LASERJET CM1415, 

CM1415FN, CM1415FNW, CP1525 

E CP1525NW, COR PRETA 

(CF210A / CE320A / CB540A), 

PRODUTO NOVO E 

COMPATÍVEL. 

Unidade 12 R$114,16 R$1.370,00 

 

EMPRESA: 60.350.197 RAFAEL ALVES CORREA- CNPJ: 60.350.197/0001-10 

 

Sequência Código 
Código 

TCE 
Itens Unidade Quantidade 

Preço 

estimado 
Valor total 

3 120393 00060094 

CARTUCHO DE TONER REF. TN-

3472 ORIGINAL, PRETO, 

REFERÊNCIA: TN 3472, NOVO, 

NÃO REMANUFATURADO, COM 

RENDIMENTO MÍNIMO DE 

12.000 PÁGINAS. PARA USO EM 

IMPRESSORAS MARCA 

BROTHER, MODELOS: HL-

L5102DW, HL-L5202DW, HL-

L6202DN, HL-6402DW, DCP-

L5502DN, DCP-L5602DN, DCP-

L5652DN, MFC-L5702DW, MFC-

L5802DW, MFC-L5902DW, MFC-

L6702DW, MFC-L6902DW. 

PRAZO DE VALIDADE MÍNIMO 

DE 12 MESES A CONTAR DA 

DATA DE ENTREGA. 

OBSERVAÇÃO: O TONER 

DEVERÁ SER DA MESMA 

MARCA DO FABRICANTE DA 

IMPRESSORA. 

Unidade 30 R$279,00 R$8.370,00 
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4 120394 00029517 

CARTUCHO TONER 

IMPRESSORA SAMSUNG, 

REFERÊNCIA CARTUCHO MLT-

D203U, TIPO CARTUCHO 

ORIGINAL, COR TINTA PRETA. 

CARTUCHO TONER 

IMPRESSORA SAMSUNG, 

REFERÊNCIA CARTUCHO MLT-

D203U, TIPO CARTUCHO 

ORIGINAL, COR TINTA PRETA. 

NOVO, NÃO 

REMANUFATURADO, 

ORIGINAL, COM RENDIMENTO 

MÉDIO DE 15.000 PÁGINAS. 

PARA USO EM IMPRESSORAS 

MARCA SAMSUNG MODELOS: 

M3320ND, M3820ND, M4020ND, 

M3370FD, M3870FD, M4070FR, 

M4070FD. PRAZO DE VALIDADE 

MÍNIMO DE 12 MESES À 

CONTAR DA DATA DE 

ENTREGA. 

Unidade 130 R$249,00 R$32.370,00 

5 129116 0002197 

TONER PARA IMPRESSORAS HP 

LASERJET CM-1415, CM-

1415FN, CM-1415FNW, CP-1525 E 

CP-1525N, COR MAGENTA 

(CF213A / CE323A / CB543A), 

PRODUTO NOVO E 

COMPATÍVEL. 

Unidade 12 R$94,00 R$1.128,00 

6 129115 0002195 

TONER PARA IMPRESSORAS HP 

LASERJET CM-1415, CM-

1415FN, CM-1415FNW, CP-1525 E 

CP-1525NW, COR AMARELA 

(CF212A / CE322A / CB542A), 

PRODUTO NOVO E 

COMPATÍVEL. 

Unidade 12 R$94,00 R$1.128,00 

7 129113 0002194 

TONER PARA IMPRESSORAS HP 

LASERJET CM1415, CM1415FN, 

CM1415FNW, CP1525 E 

CP1525NW, COR AZUL (CF211A / 

Unidade 12 R$94,00 R$1.128,00 
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CE321A / CB541A), PRODUTO 

NOVO E COMPATÍVEL. 

8 129112 0002196 

TONER PARA IMPRESSORAS HP 

LASERJET CM1415, CM1415FN, 

CM1415FNW, CP1525 E 

CP1525NW, COR PRETA (CF210A 

/ CE320A / CB540A), PRODUTO 

NOVO E COMPATÍVEL. 

Unidade 12 R$93,50 R$1.122,00 

 

EMPRESA: S.S.M LTDA- CNPJ: 45.384.618/0001-30 

 

Sequência Código 
Código 

TCE 
Itens Unidade Quantidade 

Preço 

estimado 
Valor total 

1 120394 00029517 

CARTUCHO DE CILINDRO - 

FOTOCONDUTOR REF. DR-3440 

ORIGINAL, REFERÊNCIA: DR 

3440. NOVO, NÃO 

REMANUFATURADO. UNIDADE 

DE IMAGEM DEVE TER 

RENDIMENTO DE NO MÍNIMO 

50.000 PÁGINAS. UTILIZADO 

NOS TONERS TN3472, TN3422, 

TN3442, TN3492, TN3472BR, 

TN3422BR, TN3442BR, 

TN3492BR. PARA USO NOS 

SEGUINTES MODELOS DE 

IMPRESSORAS BROTHER: DCP-

L5652DN, DCP-L5652, DCP-

L5602DN, DCP-L5602, MFC-

L5702DW, MFC-L5702, 

DCPL5502DN, DCP-L5502, MFC-

L6702DW, MFC-L6702, MFC-

L5902DW, MFC-L5902, MFC-

L5802DW, MFC-L5802, MFC-

L6902DW, MFC-L6902, HL-

L5102DW, HL-L5102, HL-5202DW, 

HL-L5202, HL-L6402DW, HL-

L6402, HL-L6202DW, HL-L6202. 

PRAZO DE VALIDADE MÍNIMO 

Unidade 30 R$110,50 R$3.315,00 
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DE 12 MESES A CONTAR DA 

DATA DE ENTREGA. 

OBSERVAÇÃO: CILINDRO 

DEVERÁ SER DA MESMA 

MARCA DO FABRICANTE DA 

IMPRESSORA. 

2 1986 0002214 

CARTUCHO DE TONER PRETO, 

REFERÊNCIA: CF283AB, NOVO, 

NÃO REMANUFATURADO, COM 

RENDIMENTO MÍNIMO DE 

1.500 FOLHAS. PRAZO DE 

VALIDADE MÍNIMO DE 12 

MESES A CONTAR DA DATA DE 

ENTREGA. OBSERVAÇÃO: O 

TONER DEVERÁ SER DA 

MESMA MARCA DO 

FABRICANTE DA IMPRESSORA. 

Unidade 30 R$37,50 R$1.125,00 

3 120393 00060094 

CARTUCHO DE TONER REF. TN-

3472 ORIGINAL, PRETO, 

REFERÊNCIA: TN 3472, NOVO, 

NÃO REMANUFATURADO, COM 

RENDIMENTO MÍNIMO DE 

12.000 PÁGINAS. PARA USO EM 

IMPRESSORAS MARCA 

BROTHER, MODELOS: HL-

L5102DW, HL-L5202DW, HL-

L6202DN, HL-6402DW, DCP-

L5502DN, DCP-L5602DN, DCP-

L5652DN, MFC-L5702DW, MFC-

L5802DW, MFC-L5902DW, MFC-

L6702DW, MFC-L6902DW. 

PRAZO DE VALIDADE MÍNIMO 

DE 12 MESES A CONTAR DA 

DATA DE ENTREGA. 

OBSERVAÇÃO: O TONER 

DEVERÁ SER DA MESMA 

MARCA DO FABRICANTE DA 

IMPRESSORA. 

Unidade 30 R$95,75 R$2.872,00 



 
DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO DE RONDONÓPOLIS (DIORONDON-E)  

EDIÇÃO Nº 6.081, 25 DE NOVEMBRO DE 2025, TERÇA - FEIRA. (SUPLEMENTAR) 

 

 

 
Av. Duque de Caxias, 1000 – Bairro Vila Aurora–Fone/Fax (66) 3411-3500 – Cep. 78.740-022 

    44 

 

4 120394 00029517 

CARTUCHO TONER 

IMPRESSORA SAMSUNG, 

REFERÊNCIA CARTUCHO MLT-

D203U, TIPO CARTUCHO 

ORIGINAL, COR TINTA PRETA. 

CARTUCHO TONER 

IMPRESSORA SAMSUNG, 

REFERÊNCIA CARTUCHO MLT-

D203U, TIPO CARTUCHO 

ORIGINAL, COR TINTA PRETA. 

NOVO, NÃO 

REMANUFATURADO, 

ORIGINAL, COM RENDIMENTO 

MÉDIO DE 15.000 PÁGINAS. 

PARA USO EM IMPRESSORAS 

MARCA SAMSUNG MODELOS: 

M3320ND, M3820ND, M4020ND, 

M3370FD, M3870FD, M4070FR, 

M4070FD. PRAZO DE VALIDADE 

MÍNIMO DE 12 MESES À 

CONTAR DA DATA DE 

ENTREGA. 

Unidade 130 R$123,70 R$16.081,00 

5 129116 0002197 

TONER PARA IMPRESSORAS HP 

LASERJET CM-1415, CM-

1415FN, CM-1415FNW, CP-1525 E 

CP-1525N, COR MAGENTA 

(CF213A / CE323A / CB543A), 

PRODUTO NOVO E 

COMPATÍVEL. 

Unidade 12 R$129,80 R$1.557,60 

6 129115 0002195 

TONER PARA IMPRESSORAS HP 

LASERJET CM-1415, CM-

1415FN, CM-1415FNW, CP-1525 E 

CP-1525NW, COR AMARELA 

(CF212A / CE322A / CB542A), 

PRODUTO NOVO E 

COMPATÍVEL. 

Unidade 12 R$108,70 R$1.304,40 

7 129113 0002194 

TONER PARA IMPRESSORAS HP 

LASERJET CM1415, CM1415FN, 

CM1415FNW, CP1525 E 

CP1525NW, COR AZUL (CF211A / 

Unidade 12 R$108,70 R$1.304,40 
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CE321A / CB541A), PRODUTO 

NOVO E COMPATÍVEL. 

8 129112 0002196 

TONER PARA IMPRESSORAS HP 

LASERJET CM1415, CM1415FN, 

CM1415FNW, CP1525 E 

CP1525NW, COR PRETA (CF210A 

/ CE320A / CB540A), PRODUTO 

NOVO E COMPATÍVEL. 

Unidade 12 R$113,05 R$1.3756,60 

 

EMPRESA: M N DE OLIVEIRA FILHO LTDA- CNPJ: 15.156.053/0003-35 
 

Sequência Código 
Código 

TCE 
Itens Unidade Quantidade 

Preço 

estimado 
Valor total 

1 120394 00029517 

CARTUCHO DE CILINDRO - 

FOTOCONDUTOR REF. DR-3440 

ORIGINAL, REFERÊNCIA: DR 

3440. NOVO, NÃO 

REMANUFATURADO. UNIDADE 

DE IMAGEM DEVE TER 

RENDIMENTO DE NO MÍNIMO 

50.000 PÁGINAS. UTILIZADO 

NOS TONERS TN3472, TN3422, 

TN3442, TN3492, TN3472BR, 

TN3422BR, TN3442BR, 

TN3492BR. PARA USO NOS 

SEGUINTES MODELOS DE 

IMPRESSORAS BROTHER: DCP-

L5652DN, DCP-L5652, DCP-

L5602DN, DCP-L5602, MFC-

L5702DW, MFC-L5702, 

DCPL5502DN, DCP-L5502, MFC-

L6702DW, MFC-L6702, MFC-

L5902DW, MFC-L5902, MFC-

L5802DW, MFC-L5802, MFC-

L6902DW, MFC-L6902, HL-

L5102DW, HL-L5102, HL-5202DW, 

HL-L5202, HL-L6402DW, HL-

L6402, HL-L6202DW, HL-L6202. 

PRAZO DE VALIDADE MÍNIMO 

DE 12 MESES A CONTAR DA 

Unidade 30 R$108,90 R$3.267,00 
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DATA DE ENTREGA. 

OBSERVAÇÃO: CILINDRO 

DEVERÁ SER DA MESMA 

MARCA DO FABRICANTE DA 

IMPRESSORA. 

2 1986 0002214 

CARTUCHO DE TONER PRETO, 

REFERÊNCIA: CF283AB, NOVO, 

NÃO REMANUFATURADO, COM 

RENDIMENTO MÍNIMO DE 

1.500 FOLHAS. PRAZO DE 

VALIDADE MÍNIMO DE 12 

MESES A CONTAR DA DATA DE 

ENTREGA. OBSERVAÇÃO: O 

TONER DEVERÁ SER DA 

MESMA MARCA DO 

FABRICANTE DA IMPRESSORA. 

Unidade 30 R$36,50 R$1.095,00 

3 120393 00060094 

CARTUCHO DE TONER REF. TN-

3472 ORIGINAL, PRETO, 

REFERÊNCIA: TN 3472, NOVO, 

NÃO REMANUFATURADO, COM 

RENDIMENTO MÍNIMO DE 

12.000 PÁGINAS. PARA USO EM 

IMPRESSORAS MARCA 

BROTHER, MODELOS: HL-

L5102DW, HL-L5202DW, HL-

L6202DN, HL-6402DW, DCP-

L5502DN, DCP-L5602DN, DCP-

L5652DN, MFC-L5702DW, MFC-

L5802DW, MFC-L5902DW, MFC-

L6702DW, MFC-L6902DW. 

PRAZO DE VALIDADE MÍNIMO 

DE 12 MESES A CONTAR DA 

DATA DE ENTREGA. 

OBSERVAÇÃO: O TONER 

DEVERÁ SER DA MESMA 

MARCA DO FABRICANTE DA 

IMPRESSORA. 

Unidade 30 R$94,50 R$2.835,00 

4 120394 00029517 

CARTUCHO TONER 

IMPRESSORA SAMSUNG, 

REFERÊNCIA CARTUCHO MLT-

Unidade 130 R$121,00 R$15.730,00 



 
DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO DE RONDONÓPOLIS (DIORONDON-E)  

EDIÇÃO Nº 6.081, 25 DE NOVEMBRO DE 2025, TERÇA - FEIRA. (SUPLEMENTAR) 

 

 

 
Av. Duque de Caxias, 1000 – Bairro Vila Aurora–Fone/Fax (66) 3411-3500 – Cep. 78.740-022 

    47 

 

D203U, TIPO CARTUCHO 

ORIGINAL, COR TINTA PRETA. 

CARTUCHO TONER 

IMPRESSORA SAMSUNG, 

REFERÊNCIA CARTUCHO MLT-

D203U, TIPO CARTUCHO 

ORIGINAL, COR TINTA PRETA. 

NOVO, NÃO 

REMANUFATURADO, 

ORIGINAL, COM RENDIMENTO 

MÉDIO DE 15.000 PÁGINAS. 

PARA USO EM IMPRESSORAS 

MARCA SAMSUNG MODELOS: 

M3320ND, M3820ND, M4020ND, 

M3370FD, M3870FD, M4070FR, 

M4070FD. PRAZO DE VALIDADE 

MÍNIMO DE 12 MESES À 

CONTAR DA DATA DE 

ENTREGA. 

5 129116 0002197 

TONER PARA IMPRESSORAS HP 

LASERJET CM-1415, CM-

1415FN, CM-1415FNW, CP-1525 E 

CP-1525N, COR MAGENTA 

(CF213A / CE323A / CB543A), 

PRODUTO NOVO E 

COMPATÍVEL. 

Unidade 12 R$108,00 R$1.296,00 

6 129115 0002195 

TONER PARA IMPRESSORAS HP 

LASERJET CM-1415, CM-

1415FN, CM-1415FNW, CP-1525 E 

CP-1525NW, COR AMARELA 

(CF212A / CE322A / CB542A), 

PRODUTO NOVO E 

COMPATÍVEL. 

Unidade 12 R$108,00 R$1.296,00 

7 129113 0002194 

TONER PARA IMPRESSORAS HP 

LASERJET CM1415, CM1415FN, 

CM1415FNW, CP1525 E 

CP1525NW, COR AZUL (CF211A / 

CE321A / CB541A), PRODUTO 

NOVO E COMPATÍVEL. 

Unidade 12 R$108,00 R$1.296,00 
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8 129112 0002196 

TONER PARA IMPRESSORAS HP 

LASERJET CM1415, CM1415FN, 

CM1415FNW, CP1525 E 

CP1525NW, COR PRETA (CF210A 

/ CE320A / CB540A), PRODUTO 

NOVO E COMPATÍVEL. 

Unidade 12 R$108,00 R$1.296,00 

 

Após a verificação e análise da documentação enviada pela empresa a qual atendeu aos requisitos 

exigidos no Termo de Referência, passou -se a verificação da proposta, sendo que a forma de 

julgamento é por menor preço por item, procedeu a análise da proposta da empresa; 

 

EMPRESA: M N DE OLIVEIRA FILHO LTDA- CNPJ: 15.156.053/0003-35 

 

Valor total da proposta: R$28.111,00 (vinte e oito mil e cento e onze reais). 

 

A empresa encaminhou tempestivamente via e-mail sua proposta e documentação. 

Frente a isso, resta HABILITAR e classificar a proposta da empresa, devido ao menor preço por item 

e a quantidade válida, de acordo com a lista de compras. 

 

Proposta e a documentação seguem de acordo com o solicitado no Termo de Referência. 

 

Considerando o previsto na Lei 14.133/2021; 

 

Que não havendo mais nada a ser registrado na presente ata, a contratação direta dá por encerrada a 

presente sessão as 15:56 horas. 

 

Rondonópolis, 25 de Outubro de 2025. 

 

_________________________________________________ 

RAFAELLY PRISCILLA REZENDE DE ALMEIDA 

Superintendente de Compras e Licitações 

 
AUTORIZO o processo de contratação direta em epígrafe, por compra direta, com fundamento legal no Art. 

72, VIII da Lei 14.133/2021 e dispositivos correlatos no Decreto Municipal 11.685/2023.  

 

 

LUCIANO RODRIGUES 

Secretário Municipal de Administração, Gestão de Pessoas e Inovação
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 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, GESTÃO DE PESSOAS E 

INOVAÇÃO 

 

RESULTADO DA DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 91/2025 

 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS, Estado de Mato Grosso, torna público a 

todos interessados, que a Compra Direta nº 91/2025, aberta do dia 17/11/2025 a 24/11/2025 até as 

17:00 horas, tendo como objeto: 

 

“AQUISIÇÃO DE TONNERS, CARTUCHOS E CILINDROS DESTINADOS A ATENDER 

ÁS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E DO CEADAS.” 

 

Que após a análise detalhada da proposta apresentada pela empresa, foi considerada classificada e 

vencedora a seguinte empresa: 

 

EMPRESA: M N DE OLIVEIRA FILHO LTDA- CNPJ: 15.156.053/0003-35 

 

Valor total da proposta: R$28.111,00 (vinte e oito mil e cento e onze reais). 

 

Proposta e a documentação seguem de acordo com o solicitado no Termo de Referência. 

 

Considerando o previsto na Lei 14.133/2021; 

 

                           Rondonópolis-MT, 25 de Novembro de 2025. 

 

 

_________________________________________________ 

RAFAELLY PRISCILLA REZENDE DE ALMEIDA 

Superintendente de Compras e Licitações 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, GESTÃO DE PESSOAS E 

INOVAÇÃO 

 

AVISO DE LICITAÇÃO – CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 014/2025 

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: TÉCNICA E PREÇO 

 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS, Estado de Mato Grosso, localizada à 

Avenida Duque de Caxias, nº 1.000, Bairro Vila Aurora, torna público e oficial para conhecimento 

dos interessados que por ordem do Exmo. Sr. Prefeito Municipal de Rondonópolis-MT, que através 

do (a) Agente de Contratação, realizará a Concorrência Eletrônica em epígrafe às 10:00 horas 

(horário de Brasília) do dia 21 de janeiro de 2026, na Plataforma Eletrônica constante na página 

eletrônica da BLL– Bolsa de Licitações e Leilões. BLLCOMPRAS.COM. respectivamente, para 

aquisição do seguinte objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS TÉCNICOS ESPECIALIZADOS EM INVENTÁRIO E REESTRUTURAÇÃO 

PATRIMONIAL, PERTINENTES A SUPERINTENDÊNCIA DE PATRIMONIO DA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS. 

 

Os interessados poderão retirar o processo contendo o edital e anexos de forma completa, de maneira 

gratuita na Plataforma Eletrônica constante na página eletrônica da BLL– Bolsa de Licitações e 

Leilões. BLLCOMPRAS.COM. ou na sede da Prefeitura Municipal, na Avenida Duque de Caxias, 

n.º 1000, Bairro Vila Aurora, mediante apresentação de CD-ROM ou PEN-DRIVE, no horário das 

13:00 às 17:00 horas em dias úteis, ou solicitar através do e-mail licitacaorondonopolis@gmail.com, 

ou retirar no site www.rondonopolis.mt.gov.br/licitacoes/. 

 

Rondonópolis-MT, 25 de novembro de 2025. 

  

 

 

 

RAFAELLY PRISCILA REZENDE DE ALMEIDA  

Superintendente de Compras e Licitação

https://bll.org.br/
https://bll.org.br/
mailto:licitacaorondonopolis@gmail.com
http://www.rondonopolis.mt.gov.br/
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, GESTÃO DE PESSOAS E 

INOVAÇÃO 

 

AVISO DE LICITAÇÃO – CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 015/2025 

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO 

 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS, Estado de Mato Grosso, localizada à 

Avenida Duque de Caxias, nº 1.000, Bairro Vila Aurora, torna público e oficial para conhecimento 

dos interessados que por ordem do Excelentíssimo Senhor Prefeito do Município de Rondonópolis – 

MT, que por meio do (a) Agente de Contratação, realizará a Concorrência Eletrônica em epígrafe às 

10:00 horas (horário de Brasília) do dia 20 de janeiro de 2026, na Plataforma Eletrônica constante 

na página eletrônica da BLL– Bolsa de Licitações e Leilões. BLLCOMPRAS.COM. respectivamente, 

para aquisição do seguinte objeto: CONTRATAÇÃO SEMI-INTEGRADA DE EMPRESA 

PARA EXECUÇÃO DE REFORMA E AMPLIAÇÃO DA PONTE DA RUA BARÃO DO RIO 

BRANCO SOBRE O CÓRREGO ARAREAU, LOCALIZADA NO MUNICÍPIO DE 

RONDONÓPOLIS/MT 

 

Os interessados poderão retirar o processo contendo o edital e anexos de forma completa, de maneira 

gratuita na Plataforma Eletrônica constante na página eletrônica da BLL– Bolsa de Licitações e 

Leilões. BLLCOMPRAS.COM. ou na sede da Prefeitura Municipal, na Avenida Duque de Caxias, 

n.º 1000, Bairro Vila Aurora, mediante apresentação de CD-ROM ou PEN-DRIVE, no horário das 

13:00 às 17:00 horas em dias úteis, ou solicitar através do e-mail licitacaorondonopolis@gmail.com, 

ou retirar no site www.rondonopolis.mt.gov.br/licitacoes/. 

 

Rondonópolis-MT, 25 de novembro de 2025. 

  

 

 

 

RAFAELLY PRISCILA REZENDE DE ALMEIDA  

Superintendente de Compras e Licitação 
 

 

https://bll.org.br/
https://bll.org.br/
mailto:licitacaorondonopolis@gmail.com
http://www.rondonopolis.mt.gov.br/
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, GESTÃO DE PESSOAS E 

INOVAÇÃO 

 

 

CXVII ADENDO 

PLANO ANUAL DE CONTRATAÇÕES 

PAC/PREFEITURA MUNICIPAL DE 

RONDONÓPOLIS/MT 2025 

 

 
2025 

 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS/MT 

 

 

 

 

RAFAELLY PRISCILA REZENDE DE ALMEIDA 

Superintendente de Compras e Licitações 

 

 

 

 

 

 

LUCIANO RODRIGUES 

Secretário Municipal de Administração, Gestão de Pessoas e Inovação 

 

 

 

 

RONDONÓPOLIS/MT 
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ANEXO II 

VALORES REFERENCIAIS POR OBJETO 

 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DE SERVIÇOS 

PARA FINS DE REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA. 

 

ÁREA REQUISITANTE VALORES 

SECRETARIA MUNICIPAL DE HABITAÇÃO E 

URBANISMO 

 

R$ 7.347.500,00 

 

 

REGISTRO DE PREÇO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE DETETIZAÇÃO. 

 

ÁREA REQUISITANTE VALORES 

SECRETARIA ADJUNTA DE TECNOLOGIA E 

INOVAÇÃO 

 

R$ 4.289,38 

 

 

REGISTRO DE PREÇO PARA FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

ESPECIALIZADA EM PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS PARA SERVIÇO DE DEDETIZAÇÃO, 

DESINSETIZAÇÃO, DESCUPINIZAÇÃO, CONTROLE DE CARAMUJOS E OUTRAS 

PRAGAS E VETORES PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA ADJUNTA 

DE AGRICULTURA E PECUÁRIA. 

 

ÁREA REQUISITANTE VALORES 

SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE, 

AGRICULTURA E PECUÁRIA 

 

R$ 17.027,40 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, GESTÃO DE PESSOAS E 

INOVAÇÃO 

 

RETIFICAÇÃO 

PLANO ANUAL DE CONTRATAÇÕES 

PAC/PREFEITURA MUNICIPAL DE 

RONDONÓPOLIS/MT 2025 

 

 
2025 

 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS/MT 

 

 

 

 

RAFAELLY PRISCILA REZENDE DE ALMEIDA 

Superintendente de Compras e Licitações 

 

 

 

 

 

 

LUCIANO RODRIGUES 

Secretário Municipal de Administração, Gestão de Pessoas e Inovação 

 

 

 

 

RONDONÓPOLIS/MT
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ANEXO II 

VALORES REFERENCIAIS POR OBJETO 

 

Onde se lê:  

 

FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE DEDETIZAÇÃO, DESINSETIZAÇÃO, 

DESRATIZAÇÃO E CONTROLE DE PRAGAS URBANAS. 

 

ÁREA REQUISITANTE VALORES 

SECRETARIA MUNICIPAL DE PROMOÇÃO E 

ASSISTÊNCIA SOCIAL 

 

R$ 200.000,00 

 

 

Leia-se:  

 

FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE DEDETIZAÇÃO, DESINSETIZAÇÃO, 

DESRATIZAÇÃO E CONTROLE DE PRAGAS URBANAS. 

 

ÁREA REQUISITANTE VALORES 

SECRETARIA MUNICIPAL DE PROMOÇÃO E 

ASSISTÊNCIA SOCIAL 

 

R$ 309.000,00 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE PROMOÇÃO E ASSISTÊNCIA SOCIAL 

 

CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA MULHER – CMDM 

 

ATA Nº. 87/2025 – CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA MULHER – CMDM 

 

Local: Auditório do Núcleo dos Conselhos 

Data: 20/05/2025. 

Horário: 08h 

 

Ata número oitenta e sete. Ata da reunião ordinária do Conselho Municipal dos Direitos da Mulher. 

Aos vinte dias do mês de maio de dois mil e vinte e cinco, às oito horas, na sede do Núcleo de 

Conselhos, reuniram-se as conselheiras do Conselho da mulher para realizar a eleição da Presidência. 

Mariúva inicia a reunião dando boas vindas e falando da necessidade de alteração da lei atualizando 

a composição governamental e não governamental. Daniela informa não haver impedimento legal 

para eleição, que fica a critério da plenária aguardar a mudança na lei ou realizar agora. A plenária 

decidiu realizar a eleição. Tainá se apresenta e se coloca a disposição para a presidência. Laís se 

apresenta e se coloca como vice e em seguida Francileide se apresenta como secretária formando uma 

chapa com representação da Assistência Social, OAB e SIPROS. Mariúva fala da importância da 

união das mulheres, sendo reforçada por Luzia, que diz a necessidade de ouvir a experiência para que 

não sejam cometidos os mesmos erros. Por maioria absoluta a chapa foi eleita. Às oito horas e 

quarenta e seis minutos a reunião foi encerrada. Esta ata foi escrita por mim, Ieda Maria Frazão de 

Anicézio e será assinada pelos presentes após lida e aprovados.  

 

Luzia Aparecida do Nascimento 

Lucileide Maria de Oliveira Fernandes 

Cláudia Aparecida Nascimento Silva 

Mariúva Valentin Chaves 

Josilene Alves da Silva Santos 

Solange Celeste de Oliveira Celestino 

Guiomar Vieira de Oliveira Souza 

Marilândia Alves de S Santos 

Neyva Ribeiro Moreira Bazzano 

Maria Aparecida de Souza 

Marilene da Costa 

Cristina Lopes da Conceição 

Laís Thalia Lima Barbosa 

Daniela Souza Bizerra 

Francileide Fontinelle Passos 

Maria Aparecida Queiroz Vieira 

Tainá de Oliveira Boaventura 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTE E LAZER 

 

PORTARIA Nº 342/2025 

Dispõe sobre a designação do servidor, Luiz Oscar Binha Magalhães, e seu 

suplente o servidor, Annibal Franco de Almeida Junior, como responsáveis 

pelo controle e execução do Termo de Fomento abaixo discriminado. 

 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTE E LAZER, no uso das 

atribuições que lhe são conferidas por Lei e, 

 

CONSIDERANDO o disposto na Instrução Normativa n°. SCL Nº01/2019 de 19 de Junho de 2019; 

 

RESOLVE: 

 

Artigo 1º Designar o servidor, Luiz Oscar Binha Magalhães, Matrícula nº 2093170008, e seu suplente 

o servidor, Annibal Franco de Almeida Junior, Matrícula nº 6121440001, como responsáveis pelo 

controle e execução do Termo de Fomento abaixo discriminado: 

 

Contratado 
Termo de 

Fomento 
Objeto Vigência 

Associação De 

Surdos De 

Rondonópolis 

 

591/2025 

Termo de fomento a ser firmado entre o município de 

Rondonópolis e a Associação de surdos de 

Rondonópolis, destinada à concessão de contribuição 

para serviços de proteção social especial, para pessoas 

com deficiências auditiva, surdez e suas famílias, 

auxiliando no processo de autodefesa dos surdos e 

familiares, em busca de uma vida responsável e 

autônoma. 

11/11/2025 a 

11/01/2026 

 

Artigo 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em 

contrário e, retroagindo seus efeitos a data de 11/11/2025. 

 

Rondonópolis-MT, 25 de novembro de 2025. 

 

 

 

 

Carlos Alberto Pereira Júnior 

 Secretário Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer 

Portaria Nº 37.581/2025
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SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTE E LAZER 

 

PORTARIA Nº 343/2025 

Dispõe sobre a designação do servidor Wíllame Réslei dos Santos Pereira, e 

seu suplente o servidor, Ericlever Pires Ferreira, como responsáveis pelo 

controle e execução do Termo de Fomento abaixo discriminado. 

 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTE E LAZER, no uso das 

atribuições que lhe são conferidas por Lei e, 

 

CONSIDERANDO o disposto na Instrução Normativa n°. SCL Nº01/2019 de 19 de Junho de 2019; 

 

RESOLVE: 

 

Artigo 1º Designar o servidor Wíllame Réslei dos Santos Pereira, Matrícula nº 1563790, e seu su-

plente o servidor, Ericlever Pires Ferreira, Matrícula nº 1555305, como responsáveis pelo controle e 

execução do Termo de Fomento abaixo discriminado: 

 

Contratado Termo Objeto Vigência 

Associação 

Cultural 

Império Junino 

596/2025 

Termo de fomento para a realização do Evento 

“Aviva Rondonópolis”, que será realizado no dia 

10/12/2025, em comemoração ao aniversário de 

Rondonópolis-MT, junto a Secretaria Municipal 

de Educação, Cultura, Esporte e Lazer. 

18/11/2025 a 

28/02/2026 

 

Artigo 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em 

contrário e, retroagindo seus efeitos a data de 18/11/2025. 

 

Rondonópolis-MT, 25 de novembro de 2025. 

 

 

 

Carlos Alberto Pereira Júnior 

 Secretário Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer 

Portaria Nº 37.581/2025 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA 

 

PORTARIA INTERNA N° 24/2025. 

Designa o servidor Carlos Guilherme Paim Ferreira para exercer a 

função de Fiscal, ficando responsável pelo acompanhamento, controle e 

execução da Ata de Registro de Preço nº 222/2025  

 

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE FAZENDA, no uso das atribuições que lhe são conferidas por 

lei. 

 

CONSIDERANDO a Instrução Normativa SCL nº 01/2019 - Versão II, que dispões sobre o 

acompanhamento e controle da execução de contrato administrativo – Fiscal de ATA. 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º Designa o servidor Carlos Guilherme Paim Ferreira, matrícula nº 1562911, como Fiscal 

Titular, responsável pelo controle e execução da Ata de Registro de Preço, abaixo relacionada oriunda 

do PE – 53/2025 

 

§1º designa, ainda, o servidora Lucilene Maria dos Santos, matrícula nº 1556567, como fiscal suplente, 

que atuará em substituição ao fiscal titular nos seus impedimentos legais ou eventuais ausências.  

 

CONTRATADA ATA N° OBJETO VIGÊNCIA 

ARAUJO E 

OLIVEIRA 

EMPREENDIM

ENTOS LTDA 

 

222/2025 

 

REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL 

AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS PERECÍVEIS 

E NÃO PERECÍVEIS, PARA ATENDER A SECRETARIA 

ADJUNTA DE RECEITA DO MUNICÍPIO, CONFORME 

CONDIÇÕES, ESPECIFICAÇÕES, EXIGÊNCIAS 

ESTABELECIDAS NESTE TERMO DE REFERÊNCIA, 

EDITAL E TODOS E SEUS ANEXOS. 

04/11/2025 

à 

04/11/2026 

 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 24 de 

Novembro de 2025.  

 

 

 

 

RANE CURTO NASCIMENTO FERREIRA 

Secretária Municipal de Fazenda
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SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA 

 

PORTARIA INTERNA N° 25/2025. 

Designa o servidor Carlos Guilherme Paim Ferreira para exercer a 

função de Fiscal, ficando responsável pelo acompanhamento, controle e 

execução da Ata de Registro de Preço nº 219/2025  

 

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE FAZENDA, no uso das atribuições que lhe são conferidas por 

lei. 

 

CONSIDERANDO a Instrução Normativa SCL nº 01/2019 - Versão II, que dispões sobre o 

acompanhamento e controle da execução de contrato administrativo – Fiscal de ata. 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º Designa o servidor Carlos Guilherme Paim Ferreira, matrícula nº 1562911, como Fiscal 

Titular, responsável pelo controle e execução da Ata de Registro de Preço, abaixo relacionada oriunda 

do PE – 53/2025 

 

§1º designa, ainda, o servidora Lucilene Maria dos Santos, matrícula nº 1556567, como fiscal suplente, 

que atuará em substituição ao fiscal titular nos seus impedimentos legais ou eventuais ausências.  

 

CONTRATADA ATA N° OBJETO VIGÊNCIA 

WALMIR ALVES 

AGUIAR 

 

219/2025 

 

REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E 

EVENTUAL AQUISIÇÃO DE GÊNEROS 

ALIMENTÍCIOS PERECÍVEIS E NÃO 

PERECÍVEIS, PARA ATENDER A 

SECRETARIA ADJUNTA DE RECEITA 

DOMUNICÍPIO, CONFORME 

CONDIÇÕES, ESPECIFICAÇÕES, 

EXIGÊNCIAS ESTABELECIDAS NESTE 

TERMO DE REFERÊNCIA, EDITAL E 

TODOS E SEUS ANEXOS. 

 

04/11/2025 

à 

04/11/2026 

 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 24 de 

Novembro de 2025.  

 

 

 

 

RANE CURTO NASCIMENTO FERREIRA 

Secretária Municipal de Fazenda
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SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA 

 

PORTARIA INTERNA N° 26/2025. 

Designa o servidor Carlos Guilherme Paim Ferreira para exercer a 

função de Fiscal, ficando responsável pelo acompanhamento, controle e 

execução da Ata de Registro de Preço nº 221/2025  

 

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE FAZENDA, no uso das atribuições que lhe são conferidas por 

lei. 

 

CONSIDERANDO a Instrução Normativa SCL nº 01/2019 - Versão II, que dispões sobre o 

acompanhamento e controle da execução de contrato administrativo – Fiscal de ATA. 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º Designa o servidor Carlos Guilherme Paim Ferreira, matrícula nº 1562911, como Fiscal 

Titular, responsável pelo controle e execução da Ata de Registro de Preço, abaixo relacionada oriunda 

do PE – 53/2025 

 

§1º designa, ainda, o servidora Lucilene Maria dos Santos, matrícula nº 1556567, como fiscal suplente, 

que atuará em substituição ao fiscal titular nos seus impedimentos legais ou eventuais ausências.  

 

CONTRATADA ATA N° OBJETO VIGÊNCIA 

J. SODRE DOS 

SANTOS S. 

MAXIMO LTDA  

 

221/2025 

 

REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E 

EVENTUAL AQUISIÇÃO DE GÊNEROS 

ALIMENTÍCIOS PERECÍVEIS E NÃO 

PERECÍVEIS, PARA ATENDER A 

SECRETARIA ADJUNTA DE RECEITA DO 

MUNICÍPIO, CONFORME CONDIÇÕES, 

ESPECIFICAÇÕES, EXIGÊNCIAS 

ESTABELECIDAS NESTE TERMO DE 

REFERÊNCIA, EDITAL E TODOS E SEUS 

ANEXOS. 

 

04/11/2025 

à 

04/11/2026 

 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 24 de 

Novembro de 2025.  

 

 

 

 

RANE CURTO NASCIMENTO FERREIRA 

Secretária Municipal de Fazenda
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SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA 

 

PORTARIA INTERNA N° 27/2025. 

Designa o servidor Carlos Guilherme Paim Ferreira para exercer a 

função de Fiscal, ficando responsável pelo acompanhamento, controle e 

execução da Ata de Registro de Preço nº 218/2025  

 

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE FAZENDA, no uso das atribuições que lhe são conferidas por 

lei. 

 

CONSIDERANDO a Instrução Normativa SCL nº 01/2019 - Versão II, que dispões sobre o 

acompanhamento e controle da execução de contrato administrativo – Fiscal de ATA. 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º Designa o servidor Carlos Guilherme Paim Ferreira, matrícula nº 1562911, como Fiscal 

Titular, responsável pelo controle e execução da Ata de Registro de Preço, abaixo relacionada oriunda 

do PE – 53/2025 

 

§1º designa, ainda, o servidora Julia da Silva Santana, matrícula nº 214965, como fiscal suplente, que 

atuará em substituição ao fiscal titular nos seus impedimentos legais ou eventuais ausências.  

 

CONTRATADA ATA N° OBJETO VIGÊNCIA 

ATACADO 

RONDON 

DISTRIBUIDOR 

LTDA  

 

218/2025 

 

REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E 

EVENTUAL AQUISIÇÃO DE GÊNEROS 

ALIMENTÍCIOS PERECÍVEIS E NÃO 

PERECÍVEIS, PARA ATENDER A 

SECRETARIA ADJUNTA DE FINANÇAS 

DO MUNICÍPIO, CONFORME 

CONDIÇÕES, ESPECIFICAÇÕES, 

EXIGÊNCIAS ESTABELECIDAS NESTE 

TERMO DE REFERÊNCIA, EDITAL E 

TODOS E SEUS ANEXOS. 

 

04/11/2025 

à 

04/11/2026 

 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 24 de 

Novembro de 2025.  

 

 

 

 

RANE CURTO NASCIMENTO FERREIRA 

Secretária Municipal de Fazenda
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SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA 

 

PORTARIA INTERNA N° 28/2025. 

Designa o servidor Carlos Guilherme Paim Ferreira para exercer a 

função de Fiscal, ficando responsável pelo acompanhamento, controle e 

execução da Ata de Registro de Preço nº 219/2025  

 

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE FAZENDA, no uso das atribuições que lhe são conferidas por 

lei. 

 

CONSIDERANDO a Instrução Normativa SCL nº 01/2019 - Versão II, que dispões sobre o 

acompanhamento e controle da execução de contrato administrativo – Fiscal de ATA. 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º Designa o servidor Carlos Guilherme Paim Ferreira, matrícula nº 1562911, como Fiscal 

Titular, responsável pelo controle e execução da Ata de Registro de Preço, abaixo relacionada oriunda 

do PE – 53/2025 

 

§1º designa, ainda, o servidora Julia da Silva Santana, matrícula nº 214965, como fiscal suplente, que 

atuará em substituição ao fiscal titular nos seus impedimentos legais ou eventuais ausências.  

 

CONTRATADA ATA N° OBJETO VIGÊNCIA 

WALMIR ALVES 

AGUIAR  

 

219/2025 

 

REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E 

EVENTUAL AQUISIÇÃO DE GÊNEROS 

ALIMENTÍCIOS PERECÍVEIS E NÃO 

PERECÍVEIS, PARA ATENDER A 

SECRETARIA ADJUNTA DE FINANÇAS 

DO MUNICÍPIO, CONFORME 

CONDIÇÕES, ESPECIFICAÇÕES, 

EXIGÊNCIAS ESTABELECIDAS NESTE 

TERMO DE REFERÊNCIA, EDITAL E 

TODOS E SEUS ANEXOS. 

 

04/11/2025 

à 

04/11/2026 

 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 24 de 

Novembro de 2025.  

 

 

 

 

RANE CURTO NASCIMENTO FERREIRA 

Secretária Municipal de Fazenda
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SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA 

 

PORTARIA INTERNA N° 29/2025. 

Designa o servidor Carlos Guilherme Paim Ferreira para exercer a 

função de Fiscal, ficando responsável pelo acompanhamento, controle e 

execução da Ata de Registro de Preço nº 220/2025  

 

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE FAZENDA, no uso das atribuições que lhe são conferidas por 

lei. 

 

CONSIDERANDO a Instrução Normativa SCL nº 01/2019 - Versão II, que dispões sobre o 

acompanhamento e controle da execução de contrato administrativo – Fiscal de ATA. 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º Designa o servidor Carlos Guilherme Paim Ferreira, matrícula nº 1562911, como Fiscal 

Titular, responsável pelo controle e execução da Ata de Registro de Preço, abaixo relacionada oriunda 

do PE – 53/2025 

 

§1º designa, ainda, o servidora Julia da Silva Santana, matrícula nº 214965, como fiscal suplente, que 

atuará em substituição ao fiscal titular nos seus impedimentos legais ou eventuais ausências.  

 

CONTRATADA ATA N° OBJETO VIGÊNCIA 

J. SODRE DOS 

SANTOS SILVA   

 

220/2025 

 

REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL 

AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS 

PERECÍVEIS E NÃO PERECÍVEIS, PARA ATENDER A 

SECRETARIA ADJUNTA DE FINANÇAS DO 

MUNICÍPIO, CONFORME CONDIÇÕES, 

ESPECIFICAÇÕES, EXIGÊNCIAS ESTABELECIDAS 

NESTE TERMO DE REFERÊNCIA, EDITAL E TODOS E 

SEUS ANEXOS. 

 

04/11/2025 

à 

04/11/2026 

 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 24 de 

Novembro de 2025.  

 

 

 

 

RANE CURTO NASCIMENTO FERREIRA 

Secretária Municipal de Fazenda
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SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA 

 

PORTARIA INTERNA N° 30/2025. 

Designa o servidor Carlos Guilherme Paim Ferreira para exercer a 

função de Fiscal, ficando responsável pelo acompanhamento, controle e 

execução da Ata de Registro de Preço nº 221/2025  

 

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE FAZENDA, no uso das atribuições que lhe são conferidas por 

lei. 

 

CONSIDERANDO a Instrução Normativa SCL nº 01/2019 - Versão II, que dispões sobre o 

acompanhamento e controle da execução de contrato administrativo – Fiscal de ATA. 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º Designa o servidor Carlos Guilherme Paim Ferreira, matrícula nº 1562911, como Fiscal 

Titular, responsável pelo controle e execução da Ata de Registro de Preço, abaixo relacionada oriunda 

do PE – 53/2025 

 

§1º designa, ainda, o servidora Julia da Silva Santana, matrícula nº 214965, como fiscal suplente, que 

atuará em substituição ao fiscal titular nos seus impedimentos legais ou eventuais ausências.  

 

CONTRATADA ATA N° OBJETO VIGÊNCIA 

J. SODRE DOS 

SANTOS S. 

MAXIMO 

LTDA   

 

221/2025 

 

REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL 

AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS 

PERECÍVEIS E NÃO PERECÍVEIS, PARA ATENDER A 

SECRETARIA ADJUNTA DE FINANÇAS DO 

MUNICÍPIO, CONFORME CONDIÇÕES, 

ESPECIFICAÇÕES, EXIGÊNCIAS ESTABELECIDAS 

NESTE TERMO DE REFERÊNCIA, EDITAL E TODOS 

E SEUS ANEXOS. 

 

04/11/2025 

à 

04/11/2026 

 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 24 de 

Novembro de 2025.  

 

 

 

 

RANE CURTO NASCIMENTO FERREIRA 

Secretária Municipal de Fazenda 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA 
 

PORTARIA INTERNA N° 31/2025. 

Designa o servidor Carlos Guilherme Paim Ferreira para exercer a 

função de Fiscal, ficando responsável pelo acompanhamento, controle e 

execução da Ata de Registro de Preço nº 222/2025  

 

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE FAZENDA, no uso das atribuições que lhe são conferidas por 

lei. 

 

CONSIDERANDO a Instrução Normativa SCL nº 01/2019 - Versão II, que dispões sobre o 

acompanhamento e controle da execução de contrato administrativo – Fiscal de ATA. 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º Designa o servidor Carlos Guilherme Paim Ferreira, matrícula nº 1562911, como Fiscal 

Titular, responsável pelo controle e execução da Ata de Registro de Preço, abaixo relacionada oriunda 

do PE – 53/2025 

 

§1º designa, ainda, o servidora Julia da Silva Santana, matrícula nº 214965, como fiscal suplente, que 

atuará em substituição ao fiscal titular nos seus impedimentos legais ou eventuais ausências.  

 

CONTRATADA ATA N° OBJETO VIGÊNCIA 

ARAUJO E 

OLIVEIRA 

EMPREENDI

MENTOS 

LTDA  

 

222/2025 

 

REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL 

AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS PERECÍVEIS E 

NÃO PERECÍVEIS, PARA ATENDER A SECRETARIA 

ADJUNTA DE FINANÇAS DO MUNICÍPIO, CONFORME 

CONDIÇÕES, ESPECIFICAÇÕES, EXIGÊNCIAS 

ESTABELECIDAS NESTE TERMO DE REFERÊNCIA, 

EDITAL E TODOS E SEUS ANEXOS. 

 

04/11/2025 

à 

04/11/2026 

 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 24 de 

Novembro de 2025.  

 

 

 

 

RANE CURTO NASCIMENTO FERREIRA 

Secretária Municipal de Fazenda
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SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA 
 

PORTARIA INTERNA N° 32/2025. 

Designa o servidor Carlos Guilherme Paim Ferreira para exercer a 

função de Fiscal, ficando responsável pelo acompanhamento, controle e 

execução da Ata de Registro de Preço nº 218/2025  

 

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE FAZENDA, no uso das atribuições que lhe são conferidas por 

lei. 

 

CONSIDERANDO a Instrução Normativa SCL nº 01/2019 - Versão II, que dispões sobre o 

acompanhamento e controle da execução de contrato administrativo – Fiscal de ATA. 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º Designa o servidor Carlos Guilherme Paim Ferreira, matrícula nº 1562911, como Fiscal 

Titular, responsável pelo controle e execução da Ata de Registro de Preço, abaixo relacionada oriunda 

do PE – 53/2025 

 

CONTRATADA ATA N° OBJETO VIGÊNCIA 

ATACADO 

RONDON 

DISTRIBUIDOR 

LTDA  

 

218/2025 

 

REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL 

AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS PERECÍVEIS E 

NÃO PERECÍVEIS, PARA ATENDER A SECRETARIA 

ADJUNTA DE PLANEJAMENTO DO MUNICÍPIO, CONFORME 

CONDIÇÕES, ESPECIFICAÇÕES, EXIGÊNCIAS 

ESTABELECIDAS NESTE TERMO DE REFERÊNCIA, EDITAL 

E TODOS E SEUS ANEXOS. 

 

04/11/2025 

à 

04/11/2026 

 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 24 de 

Novembro de 2025.  

 

 

 

 

RANE CURTO NASCIMENTO FERREIRA 

Secretária Municipal de Fazenda
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SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA 

 

PORTARIA INTERNA N° 33/2025. 

Designa o servidor Carlos Guilherme Paim Ferreira para exercer a 

função de Fiscal, ficando responsável pelo acompanhamento, controle e 

execução da Ata de Registro de Preço nº 219/2025  

 

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE FAZENDA, no uso das atribuições que lhe são conferidas por 

lei. 

 

CONSIDERANDO a Instrução Normativa SCL nº 01/2019 - Versão II, que dispões sobre o 

acompanhamento e controle da execução de contrato administrativo – Fiscal de ATA. 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º Designa o servidor Carlos Guilherme Paim Ferreira, matrícula nº 1562911, como Fiscal 

Titular, responsável pelo controle e execução da Ata de Registro de Preço, abaixo relacionada oriunda 

do PE – 53/2025 

 

CONTRATADA ATA N° OBJETO VIGÊNCIA 

WALMIR 

ALVES 

AGUIAR 

 

219/2025 

 

REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL 

AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS 

PERECÍVEIS E NÃO PERECÍVEIS, PARA ATENDER A 

SECRETARIA ADJUNTA DE PLANEJAMENTO DO 

MUNICÍPIO, CONFORME CONDIÇÕES, 

ESPECIFICAÇÕES, EXIGÊNCIAS ESTABELECIDAS 

NESTE TERMO DE REFERÊNCIA, EDITAL E TODOS E 

SEUS ANEXOS. 

 

04/11/2025 

à 

04/11/2026 

 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 24 de 

Novembro de 2025.  

 

 

 

 

RANE CURTO NASCIMENTO FERREIRA 

Secretária Municipal de Fazenda
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SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA 

 

PORTARIA INTERNA N° 34/2025. 

Designa o servidor Carlos Guilherme Paim Ferreira para exercer a 

função de Fiscal, ficando responsável pelo acompanhamento, controle e 

execução da Ata de Registro de Preço nº 220/2025  

 

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE FAZENDA, no uso das atribuições que lhe são conferidas por 

lei. 

 

CONSIDERANDO a Instrução Normativa SCL nº 01/2019 - Versão II, que dispões sobre o 

acompanhamento e controle da execução de contrato administrativo – Fiscal de ATA. 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º Designa o servidor Carlos Guilherme Paim Ferreira, matrícula nº 1562911, como Fiscal 

Titular, responsável pelo controle e execução da Ata de Registro de Preço, abaixo relacionada oriunda 

do PE – 53/2025 

 

CONTRATADA ATA N° OBJETO VIGÊNCIA 

J. SODRE 
DOS SANTOS 

SILVA 

 

220/2025 

 

REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL 

AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS PERECÍVEIS E 

NÃO PERECÍVEIS, PARA ATENDER A SECRETARIA 

ADJUNTA DE PLANEJAMENTO DO MUNICÍPIO, 

CONFORME CONDIÇÕES, ESPECIFICAÇÕES, 

EXIGÊNCIAS ESTABELECIDAS NESTE TERMO DE 

REFERÊNCIA, EDITAL E TODOS E SEUS ANEXOS. 

 

04/11/2025 

à 

04/11/2026 

 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 24 de 

Novembro de 2025.  

 

 

 

 

RANE CURTO NASCIMENTO FERREIRA 

Secretária Municipal de Fazenda
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SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA 
 

PORTARIA INTERNA N° 35/2025. 

Designa o servidor Carlos Guilherme Paim Ferreira para exercer a 

função de Fiscal, ficando responsável pelo acompanhamento, controle e 

execução da Ata de Registro de Preço nº 222/2025  

 

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE FAZENDA, no uso das atribuições que lhe são conferidas por 

lei. 

 

CONSIDERANDO a Instrução Normativa SCL nº 01/2019 - Versão II, que dispões sobre o 

acompanhamento e controle da execução de contrato administrativo – Fiscal de ATA. 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º Designa o servidor Carlos Guilherme Paim Ferreira, matrícula nº 1562911, como Fiscal 

Titular, responsável pelo controle e execução da Ata de Registro de Preço, abaixo relacionada oriunda 

do PE – 53/2025 

 

CONTRATADA ATA N° OBJETO VIGÊNCIA 

ARAUJO E 

OLIVEIRA 

EMPREENDIM

ENTOS LTDA 

 

222/2025 

 

REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL 

AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS 

PERECÍVEIS E NÃO PERECÍVEIS, PARA ATENDER A 

SECRETARIA ADJUNTA DE PLANEJAMENTO DO 

MUNICÍPIO, CONFORME CONDIÇÕES, 

ESPECIFICAÇÕES, EXIGÊNCIAS ESTABELECIDAS 

NESTE TERMO DE REFERÊNCIA, EDITAL E TODOS E 

SEUS ANEXOS. 

 

04/11/2025 

à 

04/11/2026 

 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 24 de 

Novembro de 2025.  

 

 

 

 

RANE CURTO NASCIMENTO FERREIRA 

Secretária Municipal de Fazenda 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA 

 

PORTARIA INTERNA Nº 224 DE 24 DE NOVEMBRO DE 2025.  

Dispõe sobre a designar servidor para exercer a função de Fiscal de Contratos, a fim 

de acompanhar a execução do contrato nº 555/2025, firmado com a empresa 

CENTRO SOCIAL CRISTÃO DE NOVA GALILEIA e dá outras providências.  

 

AO SECRETÁRIO MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA, no uso das atribuições que lhe são 

conferidas por lei, e  

 

CONSIDERANDO a Instrução Normativa SCL nº 01/2019, que dispõe sobre o acompanhamento e 

controle da execução de contrato administrativo – Fiscal de Contrato. 

 

RESOLVE 

 

Art. 1º – Designar o servidor ANDERSON SOUZA NUNES, matrícula Nº 6122005001 , para exercer 

a função de Fiscal de Contrato a fim de acompanhar e fiscalizar a aquisição do Contrato nº 555/2025 , 

celebrado entre a empresa CENTRO SOCIAL CRISTÃO DE NOVA GALILEIA - CNPJ sob o nº 

03.946.563/0001-65 e o Município de Rondonópolis, – O PRESENTE TERMO DE FOMENTO, TEM 

POR  OBJETO tem por objeto repasse financeiro em Forma de Contribuição para Aquisição um 

veículo de 07 lugares para otimizar a execução das ações de limpeza, conservação e manutenção de vias 

e logradouros públicos no Distrito de Nova Galiléia, garantindo maior alcance, segurança operacional e 

eficiência logística na prestação dos serviços, junto a Secretaria Municipal de Infraestrutura, no 

município de Rondonópolis-MT. 

 

Art. 2º – Designar o Servidor MARCELO BORGES SANTANA BARBOSA, matrícula nº 

6121664001, para exercer a função de fiscal suplente do contrato n°555/2025, a fim de acompanhar 

e fiscalizar a aquisição do referido contrato no art. 1º, em caso de afastamento do Fiscal de Contrato 

titular. 

 

Art. 3° - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 22/10/2025. 

 

Art. 4º – Ficam revogadas as disposições em contrário.  

 

Registre-se, publique-se, cumpre-se: 

Rondonópolis – MT, 24 de Novembro de 2025. 

 

 

 

______________________________________________ 

LUCAS CORRENTE LUZ 

Secretário Municipal de Infraestrutura 
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CODER 

 

AVISO DE RESULTADO 

PREGÃO PRESENCIAL SRP Nº 051/2025 

 

A Companhia de Desenvolvimento de Rondonópolis - CODER, através do seu pregoeiro e equipe de 

apoio torna público, que após a análise e julgamento do Pregão Presencial SRP nº 051/2025, o qual 

tem como  objeto o Registro de preços para futura e eventual contratação de pessoa jurídica para 

fornecimento de GABIÃO destinados a atender às necessidades operacionais de obras de 

infraestrutura da Companhia de Desenvolvimento de Rondonópolis (CODER) pela sua comprovada 

eficácia na contenção de taludes, estabilização de encostas, proteção de margens de rios e canais, bem 

como no controle de processos erosivos. Sagrou-se vencedora a seguinte empresa participante: 

Planos Comércio e Distribuidora de Materiais para Construção LTDA, CNPJ nº 

15.096.019/0001-50, conforme abaixo especificado: 

 

ITEM EMPRESA VENCEDORA OBJETO QTD UND 

VALOR 

UNITÁRIO 

FINAL DO 

ITEM 

VALOR 

TOTAL 

FINAL 

DO ITEM 

1 

Planos Comércio e Distrib. de 

Materiais para Const. LTDA 

 

CNPJ nº 

15.096.019/0001-50 

GABIÃO TIPO CAIXA 

ZN/AL – 1,5X1X1 
400 CX R$ 475,00 

R$ 

190.000,00 

2 

Planos Comércio e Distrib. de 

Materiais para Const. LTDA 

 

CNPJ nº 

15.096.019/0001-50 

GABIÃO TIPO CAIXA 

ZN/AL – 3X1X1 
200 CX R$ 965,00 

R$ 

193.000,00 

3 

Planos Comércio e Distrib. de 

Materiais para Const. LTDA 

 

CNPJ nº 

15.096.019/0001-50 

GABIÃO TIPO CAIXA 

ZN/AL – 5X1X1 
150 CX R$ 1.580,00 

R$ 

237.000,00 

4 

Planos Comércio e Distrib. de 

Materiais para Const. LTDA 

 

CNPJ nº 

15.096.019/0001-50 

ARAME BEZINAL - 

8X10CM, 2,7MM (FIO DA 

REDE) 3,4MM (FIO DA 

BORDA) 2,2MM (FIO DE 

AMARRAÇÃO) 

1200 KG R$ 22,00 
R$ 

26.400,00 

Valor Total dos Itens: R$ 646.400,00 (Seiscentos e quarenta e seis mil e quatrocentos reais) 

 

AFIXE-SE 

PUBLIQUE-SE. 

 

Rondonópolis-MT, 21 de novembro de 2025. 

 

 

RAFAEL YAMASSAKI MOTA  

Pregoeiro
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SERV SAÚDE  

 

AVISO DE LICITAÇAO FRACASSADA  

DISPENSA NUMERO – 008/2025  

PROCESSO DE COMPRA – 157/2025 

 

OBJETO DA CONTRATAÇAO - Balança - Balança digital com plataforma fixa, com indicador 

digital de peso, possuindo 05 a 08 dígitos para realização de bioimpedanciometria. 

Funcionalidades mínimas necessárias:  Tipo: Analisador de bioimpedância elétrica 

multifrequencial, segmentar (análise por segmentos corporais); 

Método: Bioimpedância elétrica tetrapolar, multifrequencial (mínimo de 5 frequências); Parâmetros 

avaliados: peso, massa corporal magra, massa gorda, gordura visceral, taxa metabólica basal, IMC, 

percentual de gordura corporal, água corporal total, massa muscular segmentar (membros superiores, 

inferiores e tronco); 

Capacidade de pesagem: mínimo de 200 kg; Precisão: variação máxima de ±0,1 kg; Interface: visor 

digital em LCD colorido e tela sensível ao toque; 

Conectividade: USB e/ou Bluetooth e/ou Wi-Fi, com possibilidade de exportação de relatórios; 

Software de análise: compatível com sistemas Windows e/ou multiplataforma, com geração 

automática de relatórios individuais e comparativos; 

Alimentação: bivolt automática (110/220V); Garantia mínima: 12 meses; 

Certificação: Registro ou notificação válida na ANVISA e compatibilidade com as normas pertinentes 

ABNT e INMETRO; 

Com os seguintes acessórios e componentes obrigatórios: Manual de instruções em português, cabos 

de alimentação e conexão, software original e licença permanente. 

 

A Diretoria executiva do Instituto de Assistência a Saúde dos Servidores Públicos Municipais 

de Rondonópolis – SERV SAUDE. Informa que nos termos da ata de sessão publica de 

14/11/2025, o certame restou fracassado em razão da inabilitação do licitante MARLY 

MONTALVAO DE LIMA, CNPJ 08.987.511/0001-50, por não atender a descrição das 

funcionalidades do objeto da contratação, conforme Termo de Referência. A administração 

avaliará os ajustes Necessários no Termo de Referência para nova publicação.Observaçao: 

Houve somente uma proposta 

 

Rondonópolis, 25 de novembro de 2025. 

Atenciosamente 

 

 

 

Geane Lina Teles 

Diretora Executiva do Serv Saude 
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SERV SAÚDE  

 

PORTARIA INTERNA Nº 856 /2025, DE 17 DE NOVEMBRO DE 2025. 

DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DA REDUÇÃO DE CARGA HORÁRIA.  

 

Geane Lina Teles, Diretora Executiva do S ER. SAÚDE, no uso de suas atribuições legais, e com 

fulcro na Lei nº 4.616/2005 de 25 de agosto de 2005, e  

 

Considerando a Lei Municipal nº 12.919, de 20 de junho de 2023, que dispõe sobre a redução da 

carga horária para servidores públicos do município de Rondonópolis, Estado de Mato Grosso, 

responsável legal e cuidador direto de pessoa com deficiência; 

 

Considerando o Decreto nº 11.571, de 26 de junho de 2023, que dispõe sobre a criação da Seção V 

ao capítulo III do Decreto 5.754 de 22 de fevereiro de 2010; 

 

Considerando a decisão da Junta Médica do DESOPEM do processo de Protocolo nº 68.643/2025 e 

Parecer Jurídico do SERV SAÚDE de nº 82/2025; 

 

RESOLVE 

 

Artigo. 1º - Conceder a servidora ILDESI RITA DE SOUZA, ocupante do cargo de Técnico 

Instrumental – Assistente Administrativo, sob matrícula nº 018, lotado no Instituto de Assistência à 

Saúde dos Servidores Públicos Municipais – SERV SAUDE a redução da carga horária de 40 

(quarenta) horas semanais para 20 (vinte) horas semanais, sem a necessidade de compensação de 

horas e sem prejuízo de sua integral remuneração, em virtude de ser responsável legal e cuidador 

direto de pessoa com deficiência. 

 

Parágrafo 1º - O presente benefício terá prazo de validade de 6 (seis) meses com início na data de 

01/12/2025, com o exercício de suas funções das 13h00 à 17h00, podendo ser renovado, 

sucessivamente, por igual período, enquanto comprovada a necessidade de assistência permanente e 

a dependência econômica da pessoa com deficiência. 

 

Registre-se, publique-se, cumpre-se: 

 

Rondonópolis/MT, 17 de novembro de 2025. 

 

 

 

GEANE LINA TELES 

DIRETORA EXECUTIVA 

 

 

Registrada neste Instituto,  

publicada no Diário Oficial do Município DIORODON.
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CÂMARA MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS  

    

 

SECRETARIA LEGISLATIVA DE GESTÂO DE PESSOAS 

 

RETIFICAÇÃO DE PORTARIA 

 

 

Na Portaria nº 472, de 03 de novembro de 2025, publicada no Diário Oficial Eletrônico (Diorondon-

e) Edição nº 6.067, de 04 de novembro de 2025, terça-feira, página 162, cujo texto segue abaixo: 

 

ONDE SE LÊ: “03 de janeiro de 2025” 

 

LEIA- SE: “03 de janeiro de 2026” 

 

 

 

Rondonópolis-MT, 18 de novembro de 2025. 

 

 

 

ELDA DA SILVA GOMES 

Secretária Legislativa de Gestão de Pessoas
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CÂMARA MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS  

 

PORTARIA Nº. 494 - DE 18 DE NOVEMBRO DE 2025. 

 

PAULO CESAR SCHUH, PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS, 

usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei e seguindo as instruções do REGIMENTO 

INTERNO (Resolução 376 - de 28 de dezembro de 2001) desta Casa de Leis. 

 

RESOLVE: 

 

Artigo 1º - CONCEDER férias aos servidores abaixo-relacionados: 

 

Servidores (as)                                     Período Aquisitivo                      Período de Gozo 

 

Eliane Rosa Cellus 02/07/2024 a 01/07/2025 10/11/2025 a 19/11/2025 

Katiuscia Dourado Pereira 07/04/2024 a 06/04/2025 17/11/2025 a 06/12/2025 

Randall Klai C. Leite 12/05/2024 a 11/05/2025 10/11/2025 a 19/11/2025 

Rodenil Gonçalves de Jesus 01/04/2024 a 31/03/2025 17/11/2025 a 26/11/2025 

Thaina da Silva 15/02/2024 a 14/02/2025 03/11/2025 a 02/12/2025 

Vania Gonçalves dos Santos 01/06/2024 a 31/05/2025 10/11/2025 a 19/11/2025 

 

Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a partir 

de 03 de novembro de 2025. 

 

Artigo 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 

 REGISTRE-SE                   PUBLIQUE-SE                      CUMPRA-SE 

 

Secretaria Legislativa de Gestão de Pessoas – Coordenadoria de Recursos Humanos          

Rondonópolis – MT, 18 de novembro de 2025. 

 

 

PAULO CESAR SCHUH 

Presidente 

 

 

 

 

ELDA DA SILVA GOMES 

Secretária Legislativa de Gestão de Pessoas
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CÂMARA MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS  

 

PORTARIA Nº. 495 - DE 24 DE NOVEMBRO DE 2025. 

 

PAULO CESAR SCHUH, PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS, 

usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei e seguindo as instruções do REGIMENTO 

INTERNO (Resolução 376 – de 28 de dezembro de 2001) desta Casa de Leis. 

 

Considerando o Memorando nº 115.1/2025/SECOM, expedido em 31 de agosto de 2025; 

 

Considerando o Memorando nº 145/2025/MT/SLCS/2025, expedido em 23 de outubro de 2025. 

 

RESOLVE: 

 

Artigo 1º - Revogar a Portaria nº. 177 – De 24 de fevereiro de 2025, o qual concede ao servidor 

Fabiano Francisco do Nascimento, o desempenho de suas funções em REGIME ESPECIAL DE 

TRABALHO (ARET). 

 

Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, contando seus efeitos a partir 

de 31 de outubro de 2025. 

     

Artigo 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 

REGISTRE-SE                   PUBLIQUE-SE                      CUMPRA-SE 

 

Secretaria Legislativa de Gestão de Pessoas – Coordenadoria de Recursos Humanos 

Rondonópolis – MT, 24 de novembro de 2025. 

 

 

 

PAULO CESAR SCHUH 

Presidente 

 

 

 

ELDA DA SILVA GOMES 

Secretária Legislativa de Gestão de Pessoas
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CÂMARA MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS  

 

PORTARIA Nº. 496 - DE 24 DE NOVEMBRO DE 2025. 

 

PAULO CESAR SCHUH, PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS, 

usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei e seguindo as instruções do REGIMENTO 

INTERNO (Resolução 376 – de 28 de dezembro de 2001) desta Casa de Leis. 

 

Considerando o Memorando nº 053/2025/MAS/SLA/SAGP/CMR, expedido pela Chefe da Seção de 

Apoio a Gestão de Patrimônio – Marizeth de Araújo Silva, datado em 19 de novembro de 2025; 

 

Considerando o Memorando nº 107/2025/GABPRES/OS/CMR, expedido pelo Presidente Paulo 

César Schuh, datado em 19 de novembro de 2025; 

 

RESOLVE: 

 

Artigo 1º - AUTORIZAR a baixa patrimonial dos bens constantes no Processo nº 01/2025, 

conforme relacionados abaixo:  

 
Nº 

 

PLACA DESCRIÇÃO LOCAL DDATA DO 

TTOMBO 

VIDA 

ÚTIL 

VVALOR 

RESIDUAL 

01 • 1304 SUPORTE PAREDE/CAIXA 

DE SOM 

DEPÓSITO 08/02/2005 

 

10 anos R$ 9,15 

02 • 1305 SUPORTE PAREDE/CAIXA 

DE SOM 

DEPÓSITO 08/02/2005 

 

10 anos R$ 9,15 

03 • 1306 SUPORTE PAREDE/CAIXA 

DE SOM 

RECEPCAO E 

CORREDORES 

08/02/2005 

 

10 anos R$ 9,15 

04 • 1307 SUPORTE PAREDE/CAIXA 

DE SOM 

RECEPCAO E 

CORREDORES 

08/02/2005 

 

10 anos R$ 9,15 

05 • 1728 SUPORTE DE TV 

LCD/PLASMA 10 A 71" 

SBRUB 

GAB.  13 VEREADOR 

VINICIUS AMOROSO 

20/12/2012 10 anos R$ 48,80 

06 • 1727 SUPORTE DE TV 

LCD/PLASMA 10 A 71" 

SBRUB 

GAB. 15- VEREADOR 

DR. MANOEL 

20/12/2012 10 anos R$ 48,80 

07 • 1732 SUPORTE DE TV 

LCD/PLASMA 10 A 71" 

SBRUB 

GABINETE DA 

PRESIÊNCIA 

20/12/2012 10 anos R$ 48,80 

08 1731 SUPORTE DE TV 

LCD/PLASMA 10 A 71" 

SBRUB 

GAB. 09 VEREADOR - 

RENAN DOURADO 

20/12/2012 10 anos R$ 48,80 

09 1730 SUPORTE DE TV 

LCD/PLASMA 10 A 71" 

SBRUB 

GAB. 10- VER. KAZA 

GRANDE 

20/12/2012 10 anos R$ 48,80 

10 1722 SUPORTE DE TV 

LCD/PLASMA 10 A 71" 

SBRUB 

DEPÓSITO 20/12/2012 10 anos R$ 48,80 

11 1726 SUPORTE DE TV 

LCD/PLASMA 10 A 71" 

SBRUB 

GAB. 07 - VEREADOR 

MARISVALDO 

GONÇALVES 

20/12/2012 10 anos R$ 48,80 
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12 1724 SUPORTE DE TV 

LCD/PLASMA 10 A 71" 

SBRUB 

GAB. 04 VER. 

ALIKSSON REIS 

20/12/2012 10 anos R$ 48,80 

13 • 1729 SUPORTE DE TV 

LCD/PLASMA 10 A 71" 

SBRUB 

GAB. 12 – VER. 

WESLEY CLAUDIO 

20/12/2012 10 anos R$ 48,80 

14 • 1723 SUPORTE DE TV 

LCD/PLASMA 10 A 71" 

SBRUB 

GAB.03 VER. 

WELINGTON PEREIRA 

SOUZA 

20/12/2012 10 anos R$ 48,80 

15 • 1725 SUPORTE DE TV 

LCD/PLASMA 10 A 71" 

SBRUB 

SETOR DE 

DOCUMENTAÇÃO E 

MEMÓRIA 

20/12/2012 10 anos R$ 48,80 

16 • 1721 SUPORTE DE TV 

LCD/PLASMA 10 A 71" 

SBRUB 

DEPÓSITO 20/12/2012 10 anos R$ 48,80 

17 • 1603 SUPORTE DE PAREDE 

PARA TV LCD 

AJUSTÁVEL 

 

DEPÓSITO 21/11/2011 

 

10 anos R$ 34,30 

18 • 1606 SUPORTE DE PAREDE 

PARA TV LCD 

AJUSTÁVEL 

 

212 - GAB.01 VERA. 

MARIUVA 

21/11/2011 

 

10 anos R$ 34,30 

19 • 1610 SUPORTE DE PAREDE 

PARA TV LCD 

AJUSTÁVEL 

 

GAB. 16 VER. 

GELSÃO DA SAÚDE 

21/11/2011 

 

10 anos R$ 34,30 

20 • 1611 SUPORTE DE PAREDE 

PARA TV LCD 

AJUSTÁVEL 

 

GAB. 06 – VERA.  

KALYNKA MEIRELES 

21/11/2011 

 

10 anos R$ 34,30 

21 • 1607 SUPORTE DE PAREDE 

PARA TV LCD 

AJUSTÁVEL 

 

GAB. 19 - VEREADOR 

BETO DO AMENDOIM 

21/11/2011 

 

10 anos R$ 34,30 

22 1617 SUPORTE DE PAREDE 

PARA TV LCD AJUSTÁVEL 

 

GAB. 08 – VER.  

JUNIOR MENDONÇA 

21/11/2011 

 

10 anos R$ 34,30 

23 1609 SUPORTE DE PAREDE 

PARA TV LCD AJUSTÁVEL 

 

GAB. 02 – VER. 

GERSON LUIZ 

MOREIRA 

21/11/2011 

 

10 anos R$ 34,30 

24 1605 SUPORTE DE PAREDE 

PARA TV LCD AJUSTÁVEL 

GAB. 20 – VER. 

WENDEL GIROTTO 

21/11/2011 

 

10 anos R$ 34,30 

25 1613 SUPORTE DE PAREDE 

PARA TV LCD AJUSTÁVEL 

 

206 - GAB. 21 – VERA. 

DRA. LUCIANA 

HORTA 

21/11/2011 

 

10 anos R$ 34,30 

26 1612 SUPORTE DE PAREDE 

PARA TV LCD AJUSTÁVEL 

PROCURADORIA 

JURÍDICA 

21/11/2011 

 

10 anos R$ 34,30 

27 1615 SUPORTE DE PAREDE 

PARA TV LCD AJUSTÁVEL 

GAB.18 – VER. PAULO 

SCHUH 

21/11/2011 

 

10 anos R$ 34,30 

28 1614 SUPORTE DE PAREDE 

PARA TV LCD AJUSTÁVEL 

GAB. 05 – VER. JOSE 

FELIPE HORTA 

21/11/2011 

 

10 anos R$ 34,30 

29 • 1604 SUPORTE DE PAREDE 

PARA TV LCD AJUSTÁVEL 

PRIMEIRA 

SECRETARIA 

21/11/2011 

 

10 anos R$ 34,30 



 
DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO DE RONDONÓPOLIS (DIORONDON-E)  

EDIÇÃO Nº 6.081, 25 DE NOVEMBRO DE 2025, TERÇA - FEIRA. (SUPLEMENTAR) 

 

 

 
Av. Duque de Caxias, 1000 – Bairro Vila Aurora–Fone/Fax (66) 3411-3500 – Cep. 78.740-022 

    80 

 

30 • 1616 SUPORTE DE PAREDE 

PARA TV LCD AJUSTÁVEL 

DEPÓSITO 21/11/2011 

 

10 anos R$ 34,30 

31 • 1495 LIXEIRA BASCULANTE 

INOX 50 LITROS 

RECEPÇÃO E 

CORREDORES 

23/03/2011 10 anos R$ 279,91 

32 • 1496 LIXEIRA BASCULANTE 

INOX 50 LITROS 

RECEPCAO E 

CORREDORES 

23/03/2011 10 anos R$ 279,91 

33 • 1497 LIXEIRA BASCULANTE 

INOX 50 LITROS 

RECEPCAO E 

CORREDORES 

23/03/2011 10 anos R$ 279,91 

34 • 1494 LIXEIRA BASCULANTE 

INOX 50 LITROS 

SALA DE REUNIÕES 23/03/2011 10 anos R$ 279,91 

35 • 1499 LIXEIRA CINZEIRO INOX 

50 LITROS 

ORDEM DO DIA 

 

23/03/2011 10 anos R$ 360,99 

36 • 1498 LIXEIRA CINZEIRO INOX 

50 LITROS 

RECEPCAO E 

CORREDORES 

23/03/2011 10 anos R$ 360,99 

37 • 2038 CESTO DE AÇO INOX C/ 

PEDAL 30 LT. 

TRAMONTINA 

RECEPCAO E 

CORREDORES 

28/12/2012 10 anos R$ 206,45 

38 • 2039 CESTO DE AÇO INOX C/ 

PEDAL 30 LT. 

TRAMONTINA 

SETOR DE 

DOCUMENTAÇÃO E 

MEMÓRIA 

28/12/2012 10 anos R$ 206,45 

39 • 2040 CESTO DE AÇO INOX C/ 

PEDAL 30 LT. 

TRAMONTINA 

SECRETARIA 

LEGISLATIVA DE 

COMUNICAÇÃO 

SOCIAL 

28/12/2012 10 anos R$ 206,45 

40 • 2041 CESTO DE AÇO INOX C/ 

PEDAL 30 LT. 

TRAMONTINA 

ESCOLA DO 

LEGISLATIVO 

28/12/2012 10 anos R$ 206,45 

41 • 2042 CESTO DE AÇO INOX C/ 

PEDAL 30 LT. 

TRAMONTINA 

SALA DO GARÇOM 28/12/2012 10 anos R$ 206,45 

42 • 1977 CESTO P/ LIXO DE 

METAL TELADO PRETO 

LDO 1508-1 

GABINETE DA 

PRESIDENCIA 

28/12/2012 10 anos R$ 13,51 

43 • 1959 CESTO P/ LIXO DE 

METAL TELADO PRETO 

LDO 1508-1 

GAB. 10- VER. KAZA 

GRANDE 

28/12/2012 10 anos R$ 13,51 

44 • 1971 CESTO P/ LIXO DE 

METAL TELADO PRETO 

LDO 1508-1 

SETOR DE COMPRAS 28/12/2012 10 anos R$ 13,51 

45 • 1961 CESTO P/ LIXO DE 

METAL TELADO PRETO 

LDO 1508-1 

GABINETE DA 

PRESIDENCIA 

28/12/2012 10 anos R$ 13,51 

46 • 1973 CESTO P/ LIXO DE 

METAL TELADO PRETO 

LDO 1508-1 

SECRETARIA 

LEGISLATIVA 

INSTITUCIONAL 

28/12/2012 10 anos R$ 13,51 

47 • 1976 CESTO P/ LIXO DE 

METAL TELADO PRETO 

LDO 1508-1 

SETOR DE COMPRAS 28/12/2012 10 anos R$ 13,51 

48 • 1967 CESTO P/ LIXO DE 

METAL TELADO PRETO 

LDO 1508-1 

GAB. 14 – VER. 

ADILSON DO 

NABOREIRO 

28/12/2012 10 anos R$ 13,51 

49 • 1968 CESTO P/ LIXO DE 

METAL TELADO PRETO 

LDO 1508-1 

SECRETARIA 

LEGISLATIVA DE 

GESTÃO DE PESSOAS 

28/12/2012 10 anos R$ 13,51 
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50 • 1963 CESTO P/ LIXO DE 

METAL TELADO PRETO 

LDO 1508-1 

GAB. 07 – VER. 

MARISVALDO 

GONÇALVES 

28/12/2012 10 anos R$ 13,51 

51 • 1970 CESTO P/ LIXO DE 

METAL TELADO PRETO 

LDO 1508-1 

SECRETARIA 

LEGISLATIVA DE 

GESTÃO DE PESSOAS 

28/12/2012 10 anos R$ 13,51 

52 • 1962 CESTO P/ LIXO DE 

METAL TELADO PRETO 

LDO 1508-1 

GAB.  13 VER. 

VINICIUS AMOROSO 

28/12/2012 10 anos R$ 13,51 

53 • 1972 CESTO P/ LIXO DE 

METAL TELADO PRETO 

LDO 1508-1 

SETOR DE COMPRAS 28/12/2012 10 anos R$ 13,51 

54 • 1969 CESTO P/ LIXO DE 

METAL TELADO PRETO 

LDO 1508-1 

SECRETARIA 

LEGISLATIVA DE 

GESTÃO DE PESSOAS 

28/12/2012 10 anos R$ 13,51 

55 • 1960 CESTO P/ LIXO DE 

METAL TELADO PRETO 

LDO 1508-1 

GAB.11-VER.  

ANDERSOM 

BANANEIRO 

28/12/2012 10 anos R$ 13,51 

56 • 1966 CESTO P/ LIXO DE 

METAL TELADO PRETO 

LDO 1508-1 

SECRETARIA 

LEGISLATIVA DE 

GESTÃO DE PESSOAS 

28/12/2012 10 anos R$ 13,51 

57 • 1975 CESTO P/ LIXO DE 

METAL TELADO PRETO 

LDO 1508-1 

SETOR DE COMPRAS 28/12/2012 10 anos R$ 13,51 

58 • 1974 CESTO P/ LIXO DE 

METAL TELADO PRETO 

LDO 1508-1 

GAB.09 VER. RENAN 

DOURADO 

28/12/2012 10 anos R$ 13,51 

59 • 1964 CESTO P/ LIXO DE 

METAL TELADO PRETO 

LDO 1508-1 

GAB. 21 – VERA. DRA. 

LUCIANA HORTA 

28/12/2012 10 anos R$ 13,51 

60 • 1958 CESTO P/ LIXO DE 

METAL TELADO PRETO 

LDO 1508-1 

SETOR DE 

DOCUMENTAÇÃO E 

MEMÓRIA 

28/12/2012 10 anos R$ 13,51 

61 • 1965 CESTO P/ LIXO DE 

METAL TELADO PRETO 

LDO 1508-1 

GAB. 12 – VER. 

WESLEY CLAUDIO 

28/12/2012 10 anos R$ 13,51 

62 • 2305 HD EXTERNO, 

CAPACIDADE DE 1 TB, 

CONEXÃO E INTERFACE 

USB 3.0 

CONTROLADORIA 21/01/2015 10 anos R$ 276,74 

63 • 2306 HD EXTERNO, 

CAPACIDADE DE 1 TB, 

CONEXÃO E INTERFACE 

USB 3.0 

CONTROLADORIA 21/01/2015 10 anos R$ 276,74 

64 • 2266 PERSIANA ROLÔ 

BLACKOUT (2600 X2600 

DEPÓSITO 31/01/2014 

 

10 anos R$ 2.292,05 

65 • 384 RELÓGIO DE PAREDE 

QUARTZ 

HEWERG/BRANCO 

SECRETARIA 

INSTITUCIONAL 

23/05/2003 

 

10 anos R$ 15,40 

66 • 1266 EXTINTOR POS 4KG 

 

RECEPCAO E 

CORREDORES 

26/11/2007 

 

10 anos R$ 39,10 

67 • 1267 EXTINTOR POS 4KG 

 

RECEPCAO E 

CORREDORES 

26/11/2007 

 

10 anos R$ 39,10 

68 • 1268 EXTINTOR POS 4KG SALA DE REUNIÕES 26/11/2007 10 anos R$ 39,10 
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69 • 1269 EXTINTOR POS 4KG 

 

SALA DE SOM 26/11/2007 

 

10 anos R$ 39,10 

70 • 1135 EXTINTOR PA 10 LTS AUDITÓRIO 19/10/2006 

 

10 anos R$ 31,02 

71 • 1136 EXTINTOR AP 10 LTS 

 

RECEPCAO E 

CORREDORES 

19/10/2006 

 

10 anos R$ 31,02 

72 • 1271 EXTINTOR PA 10 LTS RECEPCAO E 

CORREDORES 

28/11/2007 

 

10 anos R$ 37,35 

73 • 373 EXTINTOR DE INCÊNDIO 

COM CARGA DE ÁGUA 

10L 

ESCOLA DO 

LEGISLATIVO 

02/12/2003 

 

10 anos R$ 14,40 

74 • 291 EXTINTOR DE INCÊNDIO 

COM CARGA DE ÁGUA 

10L 

RECEPCAO E 

CORREDORES 

02/12/2003 

 

10 anos R$ 14,40 

75 • 374 EXTINTOR DE INCÊNDIO 

COM CARGA DE PÓ 

ESCOLA DO 

LEGISLATIVO 

02/12/2003 

 

10 anos R$ 14,40 

76 • 293 EXTINTOR DE INCÊNDIO 

COM CARGA DE PÓ 

RECEPCAO E 

CORREDORES 

02/12/2003 

 

10 anos R$ 14,40 

77 • 1130 EXTINTOR PQS 04 KG AUDITÓRIO 19/10/2006 10 anos R$ 29,12 

78 • 1132 EXTINTOR PQS 04 KG RECEPCAO E 

CORREDORES 

19/10/2006 

 

10 anos R$ 29,12 

79 • 1134 EXTINTOR PQS 04 KG RECEPCAO E 

CORREDORES 

19/10/2006 

 

10 anos R$ 29,12 

80 • 1131 EXTINTOR PQS 04 KG RECEPCAO E 

CORREDORES 

19/10/2006 

 

10 anos R$ 28,85 

 

Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a partir 

de 19 de novembro de 2025. 

 

Artigo 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 

 REGISTRE-SE                   PUBLIQUE-SE                      CUMPRA-SE 

 

Secretaria Legislativa de Gestão de Pessoas – Coordenadoria de Recursos Humanos          

Rondonópolis – MT, 24 de novembro de 2025. 

 

 

 

PAULO CESAR SCHUH 

Presidente 

 

 

 

ELDA DA SILVA GOMES 

Secretária Legislativa de Gestão de Pessoas



 
DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO DE RONDONÓPOLIS (DIORONDON-E)  

EDIÇÃO Nº 6.081, 25 DE NOVEMBRO DE 2025, TERÇA - FEIRA. (SUPLEMENTAR) 

 

 

 
Av. Duque de Caxias, 1000 – Bairro Vila Aurora–Fone/Fax (66) 3411-3500 – Cep. 78.740-022 

    83 

 

CÂMARA MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS  

 

PORTARIA Nº 497 - DE 25 DE NOVEMBRO DE 2025. 

 

PAULO CESAR SCHUH, PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS, 

usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei e seguindo as instruções do REGIMENTO 

INTERNO (Resolução 376 - de 28 de dezembro de 2001) desta Casa de Leis. 

 

RESOLVE: 

 

Artigo 1º - CONCEDER 30 (trinta) dias de licença-prêmio, para o SR. JOÃO GOMES DOS 

SANTOS, na função de Operador de Equipamentos Audiovisuais, lotado na Secretaria Legislativa 

de Comunicação Social, referente ao período aquisitivo de 16/08/2020 a 16/08/2025 a serem 

usufruídas no período de 24 de novembro a 23 de dezembro de 2025. 

 

Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a partir 

de 24 de novembro de 2025. 

 

Artigo 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 

 

REGISTRE-SE  PUBLIQUE-SE  CUMPRA-SE 

 

 

Secretaria Legislativa de Gestão de Pessoas – Coordenadoria de Recursos Humanos          

Rondonópolis – MT, 25 de novembro de 2025. 

 

 

 

PAULO CESAR SCHUH 

Presidente 

 

 

 

ELDA DA SILVA GOMES 

Secretária Legislativa de Gestão de Pessoas 
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